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RESUMO

A Inteligência Artificial (IA) tem o potencial de transformar a administração pública ao otimizar a tomada
de decisões, melhorar a prestação de serviços e aumentar a eficiência institucional. Este estudo compara a
adoção da IA no setor público do Brasil com países selecionados da União Europeia (UE), analisando seu
impacto em funções-chave da governança. O objetivo é identificar tendências de implementação, avaliar o
papel da IA na otimização de processos internos e alocação de recursos, e explorar o engajamento institu-
cional em iniciativas impulsionadas por IA. A pesquisa é baseada em um conjunto de dados contendo 52
aplicações documentadas de IA no Brasil, comparadas com casos semelhantes na UE. Técnicas de agru-
pamento hierárquico e o Método do Cotovelo são empregados para estruturar estratégias de governança e
identificar padrões comuns. Os resultados indicam que a IA tem sido amplamente utilizada para agilizar
processos administrativos, fortalecer mecanismos de transparência e aprimorar a detecção de fraudes. Me-
todologias avançadas, como Redes Neurais e Modelos Baseados em Árvores de Decisão, se destacam pelo
poder preditivo e versatilidade na administração pública. A análise comparativa revela que o Brasil adota
uma estratégia de governança semelhante à de países como Países Baixos e Suíça. No entanto, desafios
significativos ainda persistem, incluindo a distribuição desigual das iniciativas de IA entre as instituições,
a falta de transparência na documentação metodológica e o engajamento limitado em áreas específicas de
aplicação. Para enfrentar esses desafios, propomos um modelo para padronizar a documentação de IA e
ampliar a participação institucional, o que poderia melhorar a transparência e a eficiência na tomada de
decisões na administração pública. Pesquisas futuras devem focar no desenvolvimento de estruturas mais
abrangentes para a implementação da IA na administração pública, incorporando variáveis econômicas e
institucionais para refinar análises comparativas. Além disso, uma compreensão mais aprofundada do pa-
pel da IA na formulação de políticas, ética e regulamentação é essencial para garantir seu pleno potencial
na inovação, eficiência e transparência na modernização do setor público.

Palavras-chave: Inteligência Artificial, Setor Público, Clusterização Hierárquica, Análise Compa-
rativa, Governança
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ABSTRACT

Artificial Intelligence (AI) can potentially transform public administration by optimizing decision-making,
improving service delivery, and increasing institutional efficiency. This study compares AI adoption in
Brazil’s public sector with selected European Union (EU) countries, analyzing its impact on key gover-
nance functions. The objective is to identify implementation trends, evaluate AI’s role in optimizing
internal processes and resource allocation, and explore institutional engagement in AI-driven initiatives.
The research is based on a dataset of 52 documented AI applications in Brazil, contrasted with similar
cases in the EU. Hierarchical clustering techniques and the Elbow Method are employed to structure go-
vernance strategies and identify common patterns. The findings indicate that AI has been widely used to
streamline administrative processes, strengthen transparency mechanisms, and enhance fraud detection.
Advanced methodologies, such as Neural Networks and Decision Tree-Based Models, stand out for their
predictive power and versatility in public administration. Comparative analysis reveals that Brazil shares a
governance strategy that is similar to that of countries like the Netherlands and Switzerland. However, sig-
nificant challenges remain, including the uneven distribution of AI initiatives across institutions, a lack of
transparency in methodological reporting, and limited engagement in specific application areas. To address
these challenges, we propose a framework for standardizing AI documentation and expanding institutional
participation, which could enhance transparency and decision-making efficiency in public administration.
Future research should focus on developing more comprehensive frameworks for AI implementation in
public administration, incorporating economic and institutional variables to refine comparative analyses.
Additionally, a deeper understanding of AI’s role in policymaking, ethics, and regulation is essential to
ensuring its full potential for innovation, efficiency, and transparency in the modernization of the public
sector.

Keywords: Artificial Intelligence, Public Sector, Hierarchical Clustering, Comparative Analysis, Go-
vernance
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1 INTRODUÇÃO

A Inteligência Artificial (IA) está transformando as operações governamentais, oferecendo oportu-
nidades sem precedentes para a eficiência, a personalização de serviços e a otimização de políticas
públicas. Governos ao redor do mundo têm adotado tecnologias baseadas em IA para automatizar
processos administrativos, melhorar a tomada de decisão e qualificar a prestação de serviços públicos
(Haesevoets, Verschuere e Roets 2025). De sistemas de análise preditiva na saúde a chatbots inteligentes
que atendem cidadãos em tempo real, a IA tornou-se um instrumento central na modernização e digitali-
zação do setor público. Esses avanços possibilitam respostas mais ágeis às demandas sociais, promovem
a tomada de decisões baseadas em dados e contribuem para uma administração pública mais eficaz e res-
ponsiva (Almeida e Júnior 2025).

No entanto, a incorporação da IA na governança pública envolve desafios éticos, sociais e técnicos
significativos (Licht 2025). Questões como transparência, justiça, responsabilidade e viés algorítmico têm
gerado preocupações quanto ao uso ético dessas tecnologias. A opacidade dos modelos de aprendizado
de máquina levanta dúvidas sobre discriminação, prestação de contas e respeito aos direitos fundamentais,
especialmente quando aplicados a áreas sensíveis como distribuição de benefícios sociais, políticas de
imigração ou policiamento (Vasilakopoulos et al. 2024). Essa característica de “caixa-preta"dos algoritmos
pode comprometer a confiança dos cidadãos e exigir estruturas regulatórias robustas para garantir decisões
justas, explicáveis e auditáveis no setor público.

Embora o impacto da IA na governança já tenha sido amplamente discutido (Licht 2025), ainda são
escassos os estudos que comparam de forma sistemática a adoção da IA no Brasil com a de países da União
Europeia (UE). Esta lacuna é abordada neste estudo, que busca identificar padrões de governança e posi-
cionar o Brasil no cenário internacional. Henman (Henman 2020) observou que sistemas baseados em IA
têm sido amplamente utilizados para segmentar e classificar populações, com o objetivo de otimizar a alo-
cação de recursos e o acesso a serviços públicos. Já Vasilakopoulos (Vasilakopoulos et al. 2024) destacou
como a IA pode ampliar a participação cidadã, por meio de mecanismos de governança mais inclusivos
e responsivos. Com a análise de sentimentos e o processamento de linguagem natural, é possível coletar
feedback da população em larga escala, subsidiando políticas públicas mais participativas e baseadas em
evidências.

A trajetória da evolução das tecnologias da informação e comunicação (TICs) oferece aprendizados
importantes para compreender a ascensão da IA na gestão pública. Conforme argumentou Vasilakopoulos
(Vasilakopoulos et al. 2024), as inovações anteriores em TIC prepararam o caminho para a atual integração
da IA, demonstrando a importância de alinhar o uso de tecnologias emergentes a estruturas regulatórias e
institucionais já existentes. Contudo, a evolução da IA impõe novos desafios, como a necessidade de
cooperação intersetorial, investimentos em letramento digital para servidores públicos e o desenvolvimento
de diretrizes éticas que orientem o uso responsável da IA em áreas sensíveis. Nesse sentido, os governos
enfrentam o duplo desafio de promover a inovação tecnológica ao mesmo tempo em que preservam os
valores democráticos e os direitos humanos.
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No Brasil, a IA vem sendo progressivamente incorporada à administração pública, com aplicações que
variam desde a otimização de processos internos e alocação de recursos humanos até a detecção de fraudes
e a gestão financeira (Filgueiras e Junquilho 2023). Diversas instituições públicas, nos âmbitos federal,
estadual e municipal, vêm adotando soluções de IA para qualificar serviços e benefícios governamentais
(Kulal et al. 2024). Como marco institucional, destaca-se a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial
(EBIA) 1, instituída pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) em 2021, que visa fo-
mentar o uso ético e estratégico da IA. A EBIA representa um importante marco normativo e político para
o fomento do ecossistema de IA no Brasil. Estruturada em sete eixos temáticos — educação; pesquisa,
desenvolvimento e inovação; forças de trabalho; aplicação em setores produtivos; regulação; segurança e
confiabilidade; e aspectos éticos —, a EBIA busca promover o uso responsável da IA, alinhado ao desen-
volvimento econômico e social do país.

No entanto, apesar de seu escopo abrangente e das intenções declaradas de incentivo à inovação com
responsabilidade, a EBIA carece de mecanismos de governança robustos e instrumentos de monitoramento
contínuo. A ausência de metas claras, indicadores de avaliação e diretrizes operacionais limita a capacidade
do poder público de transformar diretrizes estratégicas em ações concretas, sobretudo na esfera subnacio-
nal. Além disso, o caráter predominantemente orientativo da estratégia, sem força normativa vinculante,
dificulta sua efetiva implementação no cotidiano das instituições públicas (Colombelli 2024).

Outro ponto crítico diz respeito à baixa articulação com os princípios de governança digital e à pouca
integração com outras políticas públicas estratégicas, como a Estratégia de Governo Digital (EGD) e a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Presidência da República do Brasil 2018). Essa fragmenta-
ção pode comprometer a coerência e a sinergia entre iniciativas de transformação digital no setor público,
especialmente em áreas sensíveis como segurança pública, saúde e assistência social, onde o uso ético e
transparente da IA é fundamental.

Além disso, a EBIA ainda não enfrenta de maneira suficiente os desafios estruturais relacionados à
desigualdade de acesso, à capacitação técnica e à infraestrutura digital nos diferentes níveis de governo.
Municípios pequenos e estados com menor capacidade institucional tendem a ficar à margem da adoção de
tecnologias avançadas, agravando assimetrias já existentes entre entes federativos. Em síntese, embora a
EBIA represente um passo necessário e relevante para o fortalecimento da inteligência artificial no Brasil,
sua implementação exige aprimoramentos significativos, sobretudo em termos de governança, alinhamento
normativo e apoio técnico-operacional. A consolidação de uma política nacional de IA eficaz dependerá
da capacidade de transformar princípios estratégicos em instrumentos concretos de ação, monitoramento
e accountability(Colombelli 2024). Entretanto, ainda são limitadas as evidências sobre como essas ini-
ciativas se alinham a práticas internacionais de governança responsável, o que reforça a importância de
uma análise comparativa com modelos da União Europeia, reconhecida por seus avanços regulatórios e
estratégias nacionais de IA confiável.

Este trabalho propõe-se a realizar uma análise comparativa multivariada entre as práticas de governança
da IA adotadas no Brasil e em países da União Europeia, com o objetivo de identificar padrões, similarida-
des e divergências na implementação de políticas e aplicações de IA na administração pública. Para tanto,
emprega-se a técnica de análise de clusters, permitindo o agrupamento sistemático das iniciativas com base

1https://www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategias-e-governanca-digital/estrategias-e-politicas-digitais/estrategia-brasileira-
de-inteligencia-artificial
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em seus objetivos finais – como melhoria de indicadores sociais, eficiência financeira ou otimização de re-
cursos públicos. A análise busca evidenciar em que medida a administração pública brasileira orientada
por IA se alinha (ou se distancia) dos referenciais internacionais de governança ética e eficaz em IA.

1.1 PROBLEMA DE PESQUISA

Embora o Brasil tenha ampliado significativamente o uso de Inteligência Artificial (IA) na adminis-
tração pública (Pasco, Viterbo e Bernardini 2023), ainda há uma compreensão limitada sobre como essas
iniciativas contribuem efetivamente para os objetivos de transformação digital e se estão sendo implemen-
tadas de forma ética, transparente e alinhada a boas práticas de governança. A ausência de uma avaliação
sistemática dificulta o entendimento sobre o grau de maturidade, coerência e efetividade das estratégias
adotadas, bem como sua aderência a referenciais internacionais — especialmente aqueles desenvolvidos
pela União Europeia, que possui estruturas normativas consolidadas para uma governança confiável da IA.
Essa lacuna compromete a formulação de políticas públicas baseadas em evidências, favorece a adoção
acrítica de tecnologias e limita a capacidade do Estado de maximizar os benefícios da IA ao mesmo tempo
em que mitiga riscos éticos, jurídicos e sociais.

1.2 JUSTIFICATIVA

A crescente adoção de soluções baseadas em Inteligência Artificial (IA) por instituições públi-
cas brasileiras reflete um esforço de modernização e transformação digital do Estado (Melo et al.),
(Jankovski et al. 2025), (Brandão e Arbix 2022). No entanto, o uso dessa tecnologia em contex-
tos administrativos e decisórios traz implicações significativas para a governança pública, exigindo
atenção a aspectos como ética, transparência, responsabilização e respeito aos direitos fundamentais
(Brandão e Arbix 2022). Diante disso, torna-se necessário compreender de forma sistemática como es-
sas iniciativas têm sido implementadas, quais objetivos buscam alcançar e em que medida estão alinhadas
com princípios de governança responsável da IA.

Embora países como os membros da União Europeia venham se destacando no desenvolvimento de
políticas públicas e estruturas normativas voltadas à governança ética da IA, o Brasil ainda carece de aná-
lises comparativas que permitam avaliar o grau de alinhamento de suas estratégias com esses referenciais
internacionais (Araújo et al. 2025). Com base nisso, esta pesquisa propõe uma análise multivariada que
contribui não apenas para a literatura acadêmica sobre governança digital e IA no setor público, mas tam-
bém para a formulação de políticas públicas mais coerentes, eficazes e socialmente responsáveis.

A originalidade do estudo reside em seu enfoque comparativo e em sua proposta metodológica, ao
utilizar análise de clusters para identificar padrões de adoção da IA em diferentes contextos governamen-
tais. Essa abordagem permite oferecer subsídios concretos a gestores públicos, formuladores de políticas e
pesquisadores interessados na construção de modelos de governança que conciliem inovação tecnológica
com valores democráticos. Assim, esta pesquisa se justifica tanto pela relevância social do tema quanto por
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sua contribuição científica e potencial impacto prático no aprimoramento das capacidades institucionais do
Estado brasileiro frente aos desafios da transformação digital.

1.3 OBJETIVOS

O objetivo geral desta dissertação é investigar de que forma a Inteligência Artificial (IA) pode apoiar o
processo de transformação digital no governo brasileiro, por meio da análise de suas aplicações, desafios e
alinhamento com modelos de governança digital adotados por países da União Europeia.

1.3.1 Objetivos Específicos

Para atingir o objetivo geral, foram definidos os seguintes objetivos específicos:

• Identificar e categorizar as principais aplicações de IA atualmente em uso na administração pública
brasileira, nos diferentes níveis de governo;

• Analisar os principais desafios técnicos, éticos, legais e organizacionais enfrentados na implementa-
ção da IA no setor público nacional;

• Mapear e descrever modelos de governança digital e estratégias de IA em países selecionados da
União Europeia;

• Aplicar análise de clusters para classificar e comparar iniciativas de IA com base em objetivos de
política pública, mecanismos de transparência e práticas de governança;

• Avaliar o grau de alinhamento entre as iniciativas brasileiras e os referenciais internacionais de uso
responsável da IA;

• Propor recomendações para o fortalecimento da governança ética, transparente e eficaz da IA no
setor público brasileiro.

1.3.2 Questão de Pesquisa

A definição de uma questão de pesquisa é importante para orientar a sua condução. Neste trabalho,
partindo da constatação de que a Inteligência Artificial vem ganhando espaço estratégico nas iniciativas de
modernização administrativa no setor público, busca-se compreender como essa tecnologia pode efetiva-
mente contribuir para a transformação digital no setor público.

Nesse contexto, considerando os desafios relacionados à governança, à ética e à efetividade das aplica-
ções de IA no setor público brasileiro, definiu-se a seguinte questão que orienta esta pesquisa:

QP. Como a Inteligência Artificial pode apoiar o processo de transformação digital no governo?

Essa pergunta guia a análise comparativa proposta entre Brasil e a União Europeia, com o objetivo de
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identificar padrões de adoção, desafios enfrentados, mecanismos de governança empregados e oportunida-
des para a melhoria da atuação estatal com base em tecnologias inteligentes.

1.4 ASPECTOS METODOLÓGICOS

A presente pesquisa possui caráter exploratório, uma vez que busca compreender, de forma aprofun-
dada, como a Inteligência Artificial pode apoiar a transformação digital no governo, considerando tanto
o contexto brasileiro quanto experiências internacionais, com destaque para países da União Europeia.
Trata-se de um campo em constante evolução, com múltiplas dimensões — tecnológicas, políticas, sociais
e éticas — ainda em processo de consolidação teórica e prática.

Para embasar a discussão conceitual e contextual, foi realizada uma busca por estudos e publicações
científicas recentes, disponíveis em bases digitais reconhecidas, como IEEE Xplore, Scopus, Web of Sci-
ence, ACM Digital Library, e Google Scholar. Foram priorizados artigos publicados a partir de 2019
(Últimos 5 anos), com ênfase em revisões sistemáticas, estudos de caso e propostas teóricas que abordam a
relação entre IA, governança pública e transformação digital. Essa estratégia permitiu reunir um conjunto
representativo de evidências e abordagens contemporâneas sobre o tema, que subsidiam tanto a construção
da revisão da literatura quanto a definição dos critérios analíticos utilizados na pesquisa.

Os procedimentos metodológicos adotados, os critérios de seleção dos estudos, bem como a técnica de
análise multivariada aplicada — com destaque para a análise de clusters — serão detalhadamente descritos
no Capítulo 3 deste trabalho.

1.5 CONTRIBUIÇÕES E LIMITAÇÕES DO TRABALHO

Esta pesquisa contribui para o avanço do conhecimento sobre a adoção da Inteligência Artificial (IA)
na administração pública ao oferecer uma análise comparativa entre práticas brasileiras e modelos de go-
vernança digital consolidados em países da União Europeia. Ao identificar padrões, aplicações e desafios
relacionados à IA no setor público, o estudo propõe uma base empírica e analítica que pode subsidiar tanto
políticas públicas quanto futuras investigações acadêmicas sobre o tema.

Entretanto, algumas limitações devem ser reconhecidas. A primeira refere-se à disponibilidade de
dados abrangentes e padronizados sobre iniciativas de IA no setor público, uma vez que o grau de trans-
parência e detalhamento das informações varia significativamente entre instituições e países. Em segundo
lugar, a natureza dinâmica das definições e aplicações de IA dificulta a classificação e comparação direta
das iniciativas, já que diferentes órgãos governamentais podem adotar critérios distintos para caracterizar
uma solução como sendo baseada em IA.

Como caminhos para pesquisas futuras, recomenda-se a realização de estudos longitudinais que ava-
liem o impacto da IA na governança ao longo do tempo, permitindo uma análise mais robusta de seus
efeitos institucionais e sociais. Além disso, métodos qualitativos — como entrevistas com especialistas,
gestores públicos e partes interessadas — podem oferecer uma compreensão mais aprofundada sobre os
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desafios, barreiras e condições facilitadoras para a implementação ética e eficaz da IA no setor público
brasileiro.

1.6 ORGANIZAÇÃO DA DISSERTAÇÃO

Esta dissertação está organizada em quatro capítulos, além desta introdução, buscando apresentar de
forma clara e estruturada os fundamentos teóricos, a abordagem metodológica e os resultados obtidos no
estudo.

O Capítulo 2 apresenta a revisão da literatura, abordando os principais conceitos e debates sobre a
aplicação da Inteligência Artificial (IA) na administração pública, bem como os modelos de governança
digital adotados por diferentes países. Essa seção também contextualiza a transformação digital no setor
público e discute os desafios éticos, legais e institucionais associados ao uso da IA.

O Capítulo 3 descreve os materiais e métodos utilizados na pesquisa, detalhando as etapas de coleta e
análise dos dados, os critérios de seleção das iniciativas investigadas, bem como o procedimento de análise
multivariada (com destaque para a técnica de análise de clusters) adotado para classificar os padrões de
adoção da IA.

O Capítulo 4, são apresentados os resultados da análise comparativa entre o Brasil e países da União
Europeia. O Capítulo explora como diferentes iniciativas de IA têm sido implementadas, agrupadas se-
gundo seus objetivos de política pública, impacto financeiro e alinhamento com práticas de governança
responsáveis.

Por fim, O Capítulo 5 reúne as considerações finais do trabalho, destacando as principais conclusões,
discutindo as limitações da pesquisa e sugerindo direções para estudos futuros que possam aprofundar a
compreensão sobre o papel da IA na transformação digital da gestão pública.
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2 REVISÃO DE LITERATURA

A compreensão sobre como a Inteligência Artificial (IA) está sendo incorporada à administração pú-
blica exige uma análise crítica da literatura existente, que aborde não apenas as aplicações tecnológicas,
mas também os desafios éticos, regulatórios e institucionais envolvidos. Este capítulo reúne estudos recen-
tes que exploram o papel da IA na modernização do setor público, com ênfase em práticas de governança,
transparência, inclusão e justiça algorítmica. A revisão contempla ainda experiências nacionais e interna-
cionais, com destaque para os avanços observados em países da União Europeia e o contexto emergente do
Brasil. A seguir, são discutidos os principais conceitos, debates e evidências empíricas que fundamentam
a análise comparativa proposta neste trabalho.

2.1 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E GOVERNANÇA PÚBLICA

A utilização de tecnologias baseadas em Inteligência Artificial (IA) no setor público tem se expan-
dido globalmente, promovendo avanços significativos na transparência, eficiência e qualidade da tomada
de decisões administrativas. A análise de dados baseada em IA permite automatizar verificações de con-
formidade, melhorar a detecção de fraudes e aumentar a acessibilidade aos dados públicos, promovendo
governança ética e fortalecendo a confiança social nas instituições públicas (Robles e Mallinson 2025),
(Araújo et al. 2025). Um exemplo emblemático é o algoritmo dinamarquês de colocação no mercado de
trabalho, que avalia o risco de desemprego e evidencia a importância da responsabilidade no uso de algo-
ritmos públicos (Seidelin et al. 2022).

A crescente ênfase em abordagens de IA explicável (XAI) reflete a necessidade de garantir que os cida-
dãos compreendam como as decisões automatizadas são tomadas, promovendo maior confiança nos siste-
mas utilizados (Alonso-Moral, Mencar e Ishibuchi 2022, Papageorgiou e Tsappi 2024). Essa demanda por
transparência é especialmente relevante no setor público, onde decisões baseadas em algoritmos podem
afetar diretamente os direitos dos cidadãos. A explicabilidade é um pré-requisito para a responsabilização
algorítmica, especialmente quando sistemas automatizados são empregados em contextos sensíveis como
saúde, justiça ou assistência social (Gillis, Laux e Mittelstadt 2024). É importante destacar que explica-
ções locais, mesmo que simplificadas, podem ajudar usuários não técnicos a compreender os fatores que
influenciaram uma decisão algorítmica (Ma et al. 2025).

No âmbito das políticas públicas, a implementação de XAI deve ser acompanhada por mecanismos
institucionais de supervisão e comunicação clara com o público, a fim de evitar que a explicabilidade se
torne apenas uma formalidade técnica sem impacto social (Papadakis et al. 2024). Além disso, a busca
por sistemas explicáveis deve considerar diferentes públicos-alvo — incluindo formuladores de políticas,
operadores técnicos e cidadãos —, adaptando o nível de detalhamento e linguagem conforme o contexto. O
uso de IA em segurança pública pode se beneficiar de abordagens XAI para mitigar riscos de discriminação
algorítmica e aumentar a legitimidade institucional (Papadakis et al. 2024).
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Embora o Regulamento Geral de Proteção de Dados da União Europeia (GDPR)
(Parliament e Union 2016) estabeleça diretrizes rigorosas sobre transparência e proteção de dados, o
Brasil ainda possui um arcabouço regulatório incipiente nesse campo, exigindo políticas mais claras para
assegurar o uso ético da IA (Wulf e Seizov 2024). A participação pública no desenvolvimento dessas
políticas pode mitigar preocupações e aumentar a aceitação social dessas tecnologias. Robles et al.
(Robles e Mallinson 2025) afirmaram que a confiança da população é fator determinante para a eficácia da
adoção da IA na governança, ao passo que desconfiança pode gerar resistência ao seu uso.

Apesar do potencial da IA, preocupações sobre vieses algorítmicos e justiça permanecem. Esses fato-
res podem comprometer a confiança pública e ressaltam a necessidade de revisão contínua das estruturas
de governança da IA (Röösli, Bozkurt e Hernandez-Boussard 2022, Patil 2025, Cheong 2024). Portanto,
mecanismos de prestação de contas e explicabilidade devem ser fortalecidos como parte importante da
estratégia de adoção de IA no setor público.

2.1.1 Capacitação Governamental e Uso Estratégico da IA

Governos que investem em capacitação técnica, infraestrutura digital e parcerias interinstitucionais
estão mais bem posicionados para explorar o potencial transformador da Inteligência Artificial na ad-
ministração pública. A capacidade de analisar grandes volumes de dados em tempo real permite uma
tomada de decisão mais eficiente, baseada em evidências, com impactos diretos na alocação de recur-
sos e na prestação de serviços em áreas como saúde, educação, mobilidade urbana e segurança pública
(Almeida e Júnior 2025, Caiza et al. 2024). Tais capacidades são especialmente críticas em contextos de
escassez de recursos ou necessidade de respostas rápidas a crises, como demonstrado durante a pandemia
de COVID-19.

Além disso, instituições de controle como os tribunais de contas brasileiros vêm incorporando tec-
nologias de IA para aprimorar suas funções de auditoria, fiscalização e análise preditiva, ampliando a
capacidade do Estado de detectar irregularidades, prevenir fraudes e monitorar padrões de gasto público
(BITENCOURT e Martins 2023, Awosika, Shukla e Pranggono 2024). Essa aplicação da IA no controle
externo também fortalece mecanismos de responsabilização e promove maior eficiência na gestão pública.

Entretanto, para que esses avanços sejam sustentáveis, é importante desenvolver competências insti-
tucionais abrangentes. Isso inclui o investimento na formação continuada de servidores públicos, com
foco em letramento digital, alfabetização em dados e compreensão dos limites éticos e legais da IA
(Cerqueira, Leão e Canedo 2021).

Conforme apontado por Engström et al. (Engstrom e Ho 2021), a construção de uma burocracia tecni-
camente preparada é condição necessária para o sucesso de iniciativas de transformação digital baseadas
em IA. A criação de equipes interdisciplinares, compostas por profissionais de ciência de dados, tecno-
logia, administração pública, direito e ciências sociais, é outro fator importante para integrar diferentes
perspectivas e garantir que a implementação da IA considere as complexidades sociotécnicas envolvidas.
Nesse sentido, a articulação entre academia, governo, setor privado e sociedade civil — também conhecida
como governança quadrúplice hélice — tem sido apontada como modelo eficaz para gerar inovação pública
com legitimidade social (Buhmann e Fieseler 2023).
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O desenvolvimento de diretrizes institucionais claras, alinhadas a estratégias nacionais de transforma-
ção digital e governança de dados, pode oferecer suporte normativo e operacional para iniciativas baseadas
em IA. A ausência de tais diretrizes pode levar à fragmentação de esforços e à implementação de soluções
tecnológicas sem respaldo ético ou integração com políticas públicas mais amplas (Camilleri 2024). Por-
tanto, a capacitação governamental não deve ser vista apenas como treinamento técnico, mas como parte
de uma estratégia mais ampla de modernização estatal orientada por valores democráticos, eficiência e
inclusão.

2.1.2 Vieses Algorítmicos e Questões Éticas na Governança da IA

2.1.2.1 Vieses Algorítmicos: Conceitos e Implicações para a Administração Pública

A crescente adoção de sistemas de Inteligência Artificial (IA) na administração pública traz consigo não
apenas oportunidades de modernização e eficiência, mas também desafios significativos relacionados a vi-
eses algorítmicos e questões éticas (Vasilakopoulos et al. 2024, Ntoutsi et al. 2020, Rajkomar et al. 2018).
Vieses algorítmicos podem ser compreendidos como distorções sistemáticas nos resultados produzidos por
sistemas de IA, que frequentemente refletem e amplificam preconceitos e desigualdades existentes na soci-
edade (Carvalho et al. 2024). Estes vieses não são meras falhas técnicas, mas manifestações de problemas
estruturais que podem comprometer princípios fundamentais da administração pública, como equidade,
justiça e não-discriminação.

Segundo Brandão e Arbix (Brandão e Arbix 2022), os vieses algorítmicos podem se manifestar em
diferentes etapas do desenvolvimento e implementação de sistemas de IA. Na fase de coleta e seleção de
dados, conjuntos de treinamento podem sub-representar determinados grupos populacionais ou incorporar
padrões históricos de discriminação. Durante o desenvolvimento dos modelos, escolhas metodológicas
aparentemente neutras podem privilegiar certas variáveis em detrimento de outras, resultando em predições
enviesadas. Já na fase de implementação e uso, a falta de transparência e explicabilidade pode dificultar a
identificação e correção de resultados discriminatórios.

No contexto da administração pública, estes vieses podem ter consequências particularmente graves.
Conforme destacam Almeida e Júnior (Almeida e Júnior 2025), sistemas algorítmicos utilizados para alo-
cação de recursos públicos, avaliação de elegibilidade para programas sociais ou priorização de atendi-
mentos podem reproduzir e amplificar desigualdades existentes, prejudicando justamente os grupos mais
vulneráveis da sociedade. Um estudo conduzido por Filgueiras e Junquilho (Filgueiras e Junquilho 2023)
identificou que algoritmos de detecção de fraudes em benefícios sociais no Brasil apresentavam taxas de
falsos positivos significativamente mais altas para populações de baixa renda e minorias étnicas, evidenci-
ando como vieses algorítmicos podem comprometer a justiça distributiva e o acesso equitativo a serviços
públicos essenciais.

A literatura internacional também documenta casos emblemáticos de vieses algorítmicos no setor pú-
blico. Haesevoets et al. (Haesevoets, Verschuere e Roets 2025) analisaram sistemas de IA utilizados em
países europeus para triagem de candidatos a empregos no setor público, identificando padrões sistemáti-
cos de discriminação contra mulheres e minorias étnicas. Já Licht (Licht 2025) examinou algoritmos de
avaliação de risco no sistema de justiça criminal dos Estados Unidos, demonstrando como estes podem per-
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petuar disparidades raciais nas decisões sobre liberdade condicional e sentenças. Estes exemplos ilustram
o que Araújo et al. (Araújo et al. 2025) denominam “discriminação algorítmica", um fenômeno em que
sistemas automatizados de tomada de decisão reproduzem ou amplificam padrões discriminatórios, muitas
vezes de forma sutil e difícil de detectar. Para os autores, a discriminação algorítmica é particularmente
preocupante no setor público, pois pode comprometer direitos fundamentais e princípios constitucionais,
como a igualdade perante a lei e a não-discriminação.

2.1.2.2 Dimensões Éticas da IA na Governança Pública

As questões éticas relacionadas à IA na administração pública transcendem os vieses algorítmi-
cos, abrangendo dimensões como privacidade, transparência, responsabilização e autonomia humana
(Kulal et al. 2024). A coleta e processamento massivo de dados pessoais por sistemas governamentais le-
vantam preocupações sobre vigilância estatal e erosão da privacidade cidadã. Conforme argumenta Pasco
et al. (Pasco, Viterbo e Bernardini 2023), o uso de tecnologias de reconhecimento facial e análise com-
portamental por órgãos públicos pode criar um panóptico digital, em que cidadãos são constantemente
monitorados e avaliados, com potenciais impactos negativos sobre liberdades civis e direitos fundamen-
tais.

A opacidade de muitos sistemas de IA, frequentemente descritos como caixas-pretas, representa outro
desafio ético significativo. Segundo Pasco et al. (Pasco, Viterbo e Bernardini 2023), a falta de transpa-
rência e explicabilidade dos algoritmos utilizados na administração pública compromete princípios demo-
cráticos fundamentais, como o direito dos cidadãos de compreender e contestar decisões que afetam suas
vidas. Esta opacidade é particularmente problemática quando sistemas de IA são utilizados para tomar ou
influenciar decisões com impactos significativos sobre direitos e oportunidades individuais, como conces-
são de benefícios, acesso a serviços públicos ou avaliações de risco no sistema de justiça. A questão da
responsabilização (accountability) também emerge como um desafio ético central. Como observam Jan-
kovski et al. (Jankovski et al. 2025), a complexidade e autonomia crescente dos sistemas de IA podem
criar lacunas de responsabilidade, em que não está claro quem deve ser responsabilizado por decisões al-
gorítmicas prejudiciais. Esta diluição de responsabilidade é especialmente problemática no setor público,
onde a prestação de contas é um princípio fundamental da governança democrática. Outro aspecto ético
importante refere-se ao equilíbrio entre automação e julgamento humano. Conforme destacam Melo et
al. (Melo et al.), a crescente confiança em sistemas automatizados pode levar a uma deferência algorít-
mica, em que servidores públicos hesitam em questionar ou sobrepor recomendações algorítmicas, mesmo
quando estas parecem inadequadas ou injustas. Este fenômeno pode resultar em uma abdicação gradual da
responsabilidade humana na tomada de decisões públicas, com potenciais consequências negativas para a
qualidade e legitimidade dessas decisões.

A dimensão ética da IA na administração pública também envolve questões de acesso e inclusão di-
gital. Como argumentam Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024), a digitalização acelerada de
serviços públicos, impulsionada por tecnologias de IA, pode exacerbar desigualdades existentes, criando
novas formas de exclusão para populações com acesso limitado a tecnologias digitais ou baixos níveis de
letramento digital. Este fosso digital pode comprometer o princípio da universalidade no acesso a serviços
públicos, criando cidadãos de primeira e segunda classe em termos de interação com o Estado.
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2.1.2.3 Marcos Regulatórios e Governança Ética da IA

Em resposta aos desafios éticos e riscos de vieses algorítmicos, diversos países e organizações in-
ternacionais têm desenvolvido marcos regulatórios e diretrizes para a governança ética da IA no setor
público. A União Europeia tem sido pioneira neste campo, com a proposta do AI Act, que estabelece
um sistema de classificação de risco para aplicações de IA e impõe requisitos mais rigorosos para siste-
mas considerados de alto risco, incluindo muitas aplicações no setor público (Parliament e Union 2016).
No contexto brasileiro, a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial estabelece princípios gerais para
o desenvolvimento e uso ético da IA, incluindo transparência, não-discriminação e prestação de contas
(Cerqueira, Leão e Canedo 2021). No entanto, como observam Brandão et al. (Brandão e Arbix 2022), a
EBIA ainda carece de mecanismos concretos de implementação e fiscalização, o que limita sua efetividade
na prevenção de vieses algorítmicos e outros problemas éticos.

A Carta Ibero-Americana de Inteligência Artificial na Administração Pública, adotada pelo Centro
Latino-Americano de Administração para o Desenvolvimento (Criado 2024), representa outro marco im-
portante, estabelecendo princípios e diretrizes específicas para o uso de IA por governos da região. O
documento enfatiza a necessidade de transparência algorítmica, avaliações de impacto ético e mecanismos
de supervisão humana para sistemas de IA utilizados na administração pública.

Além de marcos regulatórios formais, a literatura destaca a importância de abordagens de governança
mais amplas e participativas. Segundo Filgueiras e Junquilho (Filgueiras e Junquilho 2023), a governança
ética da IA no setor público deve envolver múltiplos stakeholders, incluindo servidores públicos, especia-
listas técnicos, organizações da sociedade civil e cidadãos afetados por sistemas algorítmicos. Esta aborda-
gem multissetorial pode contribuir para identificar e mitigar vieses algorítmicos, promover transparência e
garantir que sistemas de IA sejam desenvolvidos e implementados de forma alinhada com valores democrá-
ticos e direitos fundamentais (Porto et al. 2025). Haesevoets et al. (Haesevoets, Verschuere e Roets 2025)
propuseram um framework de governança algorítmica responsável para o setor público, que inclui cinco
componentes principais: (1) avaliações de impacto algorítmico; (2) transparência e explicabilidade; (3)
supervisão humana significativa; (4) mecanismos de contestação e reparação; e (5) participação pública no
design e avaliação de sistemas. Os autores argumentam que este framework pode ajudar a prevenir vieses
algorítmicos e promover o uso ético da IA na administração pública.

2.1.2.4 Estratégias para Mitigação de Vieses Algorítmicos

A literatura identifica diversas estratégias técnicas e organizacionais para mitigar vieses algorítmicos e
promover o uso ético da IA no setor público. No nível técnico, Almeida et al. (Almeida e Júnior 2025) des-
tacam a importância de práticas como: (1) auditoria de dados para identificar e corrigir sub-representações
ou distorções em conjuntos de treinamento; (2) técnicas de fairness-aware machine learning, que incor-
poram considerações de equidade no desenvolvimento de modelos; e (3) métodos de explicabilidade al-
gorítmica, que tornam o funcionamento de sistemas de IA mais transparente e compreensível. Araújo et
al. (Araújo et al. 2025) enfatizam a importância de avaliações de impacto algorítmico (Algorithmic Im-
pact Assessments - AIAs), que analisam sistematicamente os potenciais efeitos de sistemas de IA sobre
diferentes grupos populacionais antes de sua implementação. Segundo os autores, estas avaliações podem
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ajudar a identificar e mitigar vieses algorítmicos precocemente, prevenindo danos a grupos vulneráveis.

No nível organizacional, Licht (Licht 2025) destaca a necessidade de diversidade nas equipes respon-
sáveis pelo desenvolvimento e implementação de sistemas de IA no setor público. Equipes diversas em
termos de gênero, raça, formação acadêmica e experiência profissional tendem a identificar potenciais
vieses e problemas éticos que poderiam passar despercebidos em equipes mais homogêneas.

Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024) argumentam pela importância de capacitação e le-
tramento em IA para servidores públicos, especialmente aqueles envolvidos na aquisição, implementação
e uso de sistemas algorítmicos. Este letramento inclui não apenas aspectos técnicos, mas também compe-
tências para identificar e questionar potenciais vieses e problemas éticos em sistemas de IA. Finalmente,
Kulal et al. (Kulal et al. 2024) enfatizam o papel da participação cidadã na governança algorítmica, pro-
pondo mecanismos como júris de cidadãos, consultas públicas e codesign de sistemas de IA. Segundo os
autores, estas abordagens participativas podem contribuir para identificar e mitigar vieses algorítmicos,
promover transparência e garantir que sistemas de IA no setor público reflitam valores e prioridades da
sociedade como um todo, não apenas de elites técnicas ou burocráticas.

2.1.2.5 Desafios Persistentes e Direções Futuras

Apesar dos avanços em marcos regulatórios e estratégias de mitigação, desafios significativos per-
sistem na governança ética da IA e no combate a vieses algorítmicos no setor público. Brandão et
al. (Brandão e Arbix 2022) identificaram uma lacuna de implementação entre princípios éticos abs-
tratos e práticas concretas, observando que muitas organizações públicas ainda carecem de capacida-
des técnicas, recursos e incentivos para traduzir diretrizes éticas em ações efetivas. Filgueiras et al.
(Filgueiras e Junquilho 2023) destacaram tensões entre valores potencialmente conflitantes, como efici-
ência e equidade, privacidade e segurança, ou automação e autonomia humana. Estas tensões exigem de-
liberação cuidadosa e compromissos difíceis, que não podem ser resolvidos apenas por meio de soluções
técnicas ou regulatórias.

Olhando para o futuro, Melo et al. (Melo et al.) argumentaram pela necessidade de uma abordagem
mais integrada à governança ética da IA no setor público, que combine elementos regulatórios, técnicos,
organizacionais e participativos. Os autores propõem um ecossistema de governança algorítmica, envol-
vendo múltiplos atores e mecanismos complementares de supervisão e responsabilização. Haesevoets et al.
(Haesevoets, Verschuere e Roets 2025) enfatizaram a importância de pesquisa empírica sobre os impactos
reais de sistemas de IA no setor público, observando que muito do debate atual sobre vieses algorítmi-
cos e questões éticas baseia-se em preocupações teóricas ou casos anedóticos, sem evidências sistemáticas
sobre como estes sistemas afetam diferentes grupos populacionais na prática. Finalmente, Araújo et al.
(Araújo et al. 2025) destacaram a necessidade de contextualização de princípios e práticas de governança
ética da IA para diferentes realidades nacionais e locais. Os autores argumentam que abordagens desen-
volvidas em contextos do Norte Global podem não ser diretamente aplicáveis a países como o Brasil, que
enfrentam desafios específicos relacionados a desigualdades estruturais, capacidades institucionais limita-
das e dinâmicas políticas particulares.

Do ponto de vista normativo, diferentes países e organizações internacionais têm desenvolvido marcos
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legais e diretrizes éticas para nortear a aplicação responsável da IA. A União Europeia, por exemplo,
propôs um regulamento específico para IA (AI Act) (Outeda 2024), que classifica riscos e impõe obrigações
diferenciadas conforme o grau de impacto social dos sistemas. No Brasil, embora haja iniciativas como
a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA), ainda há desafios para a consolidação de uma
governança ética que articule proteção de dados, direitos fundamentais e responsabilidade institucional
(Carvalho et al. 2024).

Ademais, a participação cidadã e o controle social devem ser elementos centrais nos modelos de gover-
nança algorítmica. Consultas públicas, comitês de ética, auditorias externas e mecanismos participativos
são instrumentos que podem fortalecer a legitimidade democrática das decisões mediadas por IA. A auto-
mação de políticas públicas sem escuta social tende a reproduzir desigualdades invisíveis e a gerar decisões
opacas que penalizam os mais vulneráveis (Tubaro et al. 2025).

Por fim, é imprescindível adotar a lógica do human-in-the-loop (humano no circuito), assegurando que
as decisões mais sensíveis — sobretudo aquelas que afetam diretamente os direitos e a vida das pessoas
— sejam sempre acompanhadas de supervisão humana qualificada (McKay 2024). Essa prática não só
protege contra abusos, como também reforça a confiança da sociedade no uso legítimo e responsável da IA
no setor público (Cheng, Varshney e Liu 2021).

2.1.3 Adoção da IA no Setor Público Brasileiro

No Brasil, a adoção de tecnologias baseadas em Inteligência Artificial (IA) no setor público tem ga-
nhado visibilidade como parte dos esforços de transformação digital do Estado. A Estratégia Brasileira de
Inteligência Artificial (EBIA), publicada em 2021, estabelece diretrizes para o desenvolvimento e a apli-
cação responsável da IA no país, com foco em inovação, pesquisa, capacitação profissional, governança
de dados e respeito aos direitos humanos (Saldanha, Dias e Guillaumon 2022). No entanto, embora a es-
tratégia represente um marco importante, sua implementação prática ainda enfrenta desafios significativos
relacionados à capacidade institucional, à articulação federativa e à ausência de mecanismos robustos de
coordenação entre os diferentes entes governamentais.

A ausência de uma governança unificada para IA no setor público brasileiro resulta em iniciativas
fragmentadas, muitas vezes isoladas e com pouca padronização. Enquanto alguns órgãos avançam na
adoção de soluções inovadoras — como tribunais de contas, Receita Federal, e órgãos de controle in-
terno —, outras instituições ainda carecem de infraestrutura técnica, servidores qualificados e diretri-
zes normativas para aplicação segura e eficaz da IA. Isso compromete a coerência nacional das polí-
ticas públicas digitais e pode aumentar as desigualdades regionais no acesso a tecnologias emergentes
(Kuziemski e Misuraca 2020, Bispo et al. 2024).

A IA possui grande potencial para apoiar a formulação de políticas públicas e melhorar a aloca-
ção de recursos, sobretudo em áreas como saúde, segurança, mobilidade e educação. Casos inter-
nacionais, como o programa READI em Chicago ou o uso de IA para distribuição de vacinas em
contextos emergenciais, demonstram os benefícios do uso estratégico da IA na administração pública
(Bhatt et al. 2023, Akbarpour et al. 2023). No Brasil, já se observam experiências positivas no uso de
IA para detecção de fraudes, automação de serviços, análise preditiva e modernização de canais de atendi-
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mento, como chatbots em órgãos federais (Silva et al. 2024) e estaduais (Bruno 2024).

Contudo, esses avanços também trazem riscos relevantes. A utilização de IA em políticas públicas
pode intensificar desigualdades preexistentes, principalmente quando os dados de entrada reproduzem pa-
drões discriminatórios ou quando os algoritmos são aplicados sem transparência e mecanismos de contes-
tação. A literatura internacional alerta para o uso autoritário da IA em países onde não há salvaguardas
institucionais suficientes, com riscos à liberdade de expressão, privacidade e participação democrática
(Beraja et al. 2023, Jacobsen et al. 2023).

No contexto brasileiro, esses riscos se agravam diante da fragilidade de mecanismos de regulação
tecnológica e da baixa maturidade digital em muitos órgãos públicos. A implementação de IA sem regras
claras de governança pode gerar não apenas ineficiências, mas também efeitos colaterais graves, como a
vigilância excessiva de populações vulneráveis, o uso indevido de dados pessoais e a tomada de decisões
automatizadas sem responsabilização.

Por isso, a confiança da população torna-se um elemento central para a legitimação das tecnolo-
gias de IA no setor público. Estudos indicam que a percepção de transparência, justiça e possibili-
dade de revisão das decisões algorítmicas influencia diretamente a aceitação social dessas tecnologias
(Lima e Serrano 2022). A ausência de canais participativos e de prestação de contas pode gerar resistên-
cia por parte da sociedade civil, movimentos sociais e outros atores, comprometendo o impacto positivo
esperado da IA na governança pública.

Dessa forma, é importante que a adoção de IA no setor público brasileiro esteja ancorada em políti-
cas públicas integradas, com estratégias de capacitação de servidores, marcos regulatórios claros, avaliação
contínua de impactos e articulação entre os diferentes níveis de governo. Somente com uma abordagem es-
truturada, ética e participativa será possível garantir que a IA contribua efetivamente para o fortalecimento
da democracia, a eficiência administrativa e a promoção da equidade social.

Embora os estudos descritos nesse capítulo ofereçam contribuições relevantes sobre o uso da Inteligên-
cia Artificial na administração pública, tanto em nível nacional quanto internacional, ainda é necessário
aprofundar a compreensão sobre como essas tecnologias podem apoiar, de forma estruturada, o processo
de transformação digital no contexto governamental brasileiro. Em particular, faz-se importante investigar
de que maneira a IA tem sido aplicada no setor público do Brasil, quais desafios emergem nesse processo,
e em que medida essas iniciativas estão alinhadas com modelos de governança digital considerados re-
ferência, como aqueles adotados por países da União Europeia. Essa análise comparativa pode oferecer
subsídios valiosos para o aprimoramento das políticas públicas nacionais, contribuindo para uma adoção
ética, eficaz e socialmente responsável da IA no setor público.
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3 METODOLOGIA E MATERIAIS

Este estudo adota uma abordagem qualitativa, com foco na análise detalhada de casos de implementa-
ção de Inteligência Artificial no setor público brasileiro. A pesquisa está fundamentada em estudos ante-
riores sobre a integração da IA na administração pública e nos modelos de governança, utilizando como
base referenciais internacionais e adaptando-os ao contexto nacional. Conforme destacado por Noordt and
Misuraca (van Noordt e Misuraca 2022), metodologias semelhantes têm sido aplicadas na União Europeia
para avaliar o papel da IA na modernização das estruturas de governança pública.

A metodologia adotada possui caráter exploratório, sendo estruturada para identificar sistematicamente
os efeitos da IA sobre funções centrais da governança, com ênfase especial nos aspectos de transparência e
responsabilização. Por meio da análise de aplicações reais e de estruturas normativas, esta pesquisa busca
compreender como iniciativas baseadas em IA influenciam a tomada de decisão, a eficiência operacional e
a confiança institucional no setor público.

3.1 PROCEDIMENTOS DE BUSCA E SELEÇÃO DE ESTUDOS

Com o intuito de fundamentar teoricamente esta pesquisa e contribuir para a resposta à questão de
pesquisa — QP. Como a Inteligência Artificial pode apoiar o processo de transformação digital no
governo? — foi realizada uma busca sistemática de estudos nas principais bases de dados científicas.
Essa busca visou identificar publicações que abordassem a aplicação da Inteligência Artificial no setor
público, com ênfase em aspectos relacionados à transformação digital, à governança, à ética algorítmica, à
transparência e à responsabilização institucional.

A estratégia de busca adotada foi construída a partir de termos derivados da questão de pesquisa, combi-
nados com operadores booleanos para ampliar a abrangência e a precisão dos resultados. A string de busca
utilizada foi a seguinte: (“artificial intelligence” OR “inteligência artificial” OR “AI”) AND (“public sec-
tor” OR “setor público” OR “public administration” OR “administração pública” OR “government” OR
“governo”) AND (“governance” OR “governança” OR “digital transformation” OR “transformação di-
gital” OR “accountability” OR "responsabilidade"OR “transparency” OR “transparência” OR “ethics”
OR “ética”).

A busca foi realizada nas seguintes bases de dados científicas, reconhecidas internacionalmente pela
qualidade e relevância dos estudos indexados nas áreas de ciência da computação, administração pública
e políticas públicas: IEEE Xplore, Scopus, Web of Science, ACM Digital Library, e Google Scholar (uti-
lizada como fonte complementar para localização de literatura cinzenta e artigos de acesso aberto). Com
o objetivo de garantir a atualidade e relevância dos estudos analisados, foi adotado como critério temporal
a seleção de publicações realizadas a partir do ano de 2019, abrangendo, portanto, os últimos cinco anos.
Este recorte justifica-se pela rápida evolução das tecnologias de IA e pela formulação recente de políticas
nacionais e internacionais, como a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA) e o AI Act da
União Europeia, ambos lançados no período analisado.
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Em relação aos critérios de inclusão, foram incluídos na análise os estudos que atenderam aos seguintes
critérios:

• Publicação em periódico científico ou anais de conferência com revisão por pares;

• Foco explícito na aplicação ou nos impactos da IA no setor público ou em políticas públicas;

• Abordagem de temas relacionados à governança digital, ética, transparência, prestação de contas
(accountability) ou transformação digital;

• Disponibilidade do texto completo;

• Idioma português ou inglês.

Já como critérios de exclusão, foram excluídos da amostra os seguintes trabalhos:

• Estudos duplicados entre bases de dados;

• Publicações anteriores ao ano de 2019;

• Artigos com foco exclusivamente técnico em IA, sem articulação com o setor público ou com di-
mensões de governança;

• Trabalhos não revisados por pares, como resumos expandidos, dissertações, teses ou relatórios insti-
tucionais (excetuando-se casos identificados como literatura cinzenta relevante no Google Scholar).

Inicialmente, a busca retornou um total de 359 artigos, conforme ilustrado na Figura 3.1. Após a
execução da string de busca nas bases de dados, todos os arquivos BibTeX dos estudos foram baixados e
armazenados localmente. Em seguida, esses dados foram importados para a ferramenta StArt1. Durante
a importação, a StArt identificou e removeu automaticamente os artigos duplicados, resultando em 347
artigos únicos para análise. A partir desse conjunto, foram selecionados 87 estudos após a aplicação dos
critérios de inclusão e exclusão, conforme também mostrado na Figura 3.1.
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Figura 3.1: Quantidade de estudos identificados e selecionados por base de dados digital

1Ferramenta StArt para apoio à condução de revisões sistemáticas disponível em: <https://www.lapes.ufscar.br/resources/
tools-1/start-1>

16

https://www.lapes.ufscar.br/resources/tools-1/start-1
https://www.lapes.ufscar.br/resources/tools-1/start-1


Os estudos selecionados por meio dessa estratégia metodológica formaram a base empírica da revisão
de literatura apresentada no Capítulo 2, oferecendo o suporte conceitual necessário para a análise explora-
tória e comparativa realizada nesta dissertação.

A Figura 3.2 ilustra, de forma visual, as principais etapas do processo metodológico adotado no estudo,
detalhando as fases desenvolvidas após a revisão da literatura. A primeira fase, intitulada 1. Coleta de
Dados, abrange a obtenção de informações provenientes das bases OECD AI, do catálogo brasileiro de IA,
da base de dados da EU JRC, além dos artigos selecionados na revisão de literatura (conforme mostrado
na Figura 3.1). A segunda fase, 2. Classificação do Framework, envolve a identificação e organização
das políticas públicas e das tipologias tecnológicas relacionadas ao tema. Por fim, a terceira etapa, 3.
Análise Comparativa dos Dados, contempla a aplicação do algoritmo de clusterização, a implementação
dos padrões de IA e o processo de normatização, possibilitando a comparação e interpretação dos dados
coletados.

1. Data Collection 2. Classification Framework

3. Comparative Data Analysis

Figura 3.2: Framework Metodológico

3.2 COLETA DE DADOS

A Figura 3.2 apresenta o delineamento metodológico da pesquisa, estruturado em três etapas princi-
pais, sendo a primeira a coleta de dados. Esta fase consiste na obtenção de informações provenientes de
múltiplas fontes, com o objetivo de garantir uma base abrangente e confiável para a análise. Especifica-
mente, os dados sobre aplicações de Inteligência Artificial (IA) na administração pública brasileira foram
obtidos a partir de dois repositórios principais: o Observatório de Políticas de IA da OCDE2 e o Catálogo

2<https://oecd.ai/en/dashboards/overview>
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Brasileiro de Iniciativas em IA3. Esses repositórios oferecem uma visão estruturada sobre iniciativas de IA
em diferentes níveis e esferas da administração pública nacional.

Para o caso da União Europeia, a coleta de dados foi realizada por meio do banco de dados do Joint
Research Centre (JRC) sobre IA na administração pública4, que reúne casos de uso de IA em diversos
Estados-membros. Esse conjunto de dados permite a realização de comparações internacionais, uma vez
que fornece informações padronizadas sobre aplicações de IA, modelos de governança e abordagens regu-
latórias adotadas na UE.

Adicionalmente, a revisão da literatura incorporou estudos acadêmicos e relatórios técnicos do setor
para contextualizar o papel da IA na administração pública. Foram analisados artigos revisados por pares,
anais de conferências e documentos especializados, com o objetivo de identificar perspectivas teóricas e
empíricas sobre a governança da IA. Essa triangulação metodológica assegura que o estudo esteja funda-
mentado tanto em práticas reais quanto em debates acadêmicos, permitindo uma análise mais abrangente
e crítica das aplicações de IA no setor público.

3.3 ESTRUTURA DE CLASSIFICAÇÃO

Para avaliar de forma sistemática a implementação da Inteligência Artificial (IA) na administração pú-
blica, este estudo adota uma estrutura de classificação baseada em duas dimensões principais: (i) tipologias
tecnológicas e (ii) objetivos orientados por políticas públicas. Essa abordagem permite uma comparação
estruturada dos padrões de adoção de IA entre o Brasil e países selecionados da União Europeia, gerando
insights sobre como diferentes governos utilizam a IA para alcançar metas específicas de governança.

A categorização das iniciativas de IA foi baseada no banco de dados de monitoramento da Comissão
Europeia, que apresenta uma taxonomia estruturada das aplicações de IA na administração pública dos paí-
ses da UE. Para o Brasil, as iniciativas foram classificadas manualmente com base nesse modelo europeu,
utilizando os dados provenientes do Observatório de Políticas de IA da OCDE e do Catálogo Brasileiro de
Iniciativas em IA. Essa estratégia visa garantir a consistência na comparação e permitir a identificação de
padrões de adoção em diferentes contextos de governança.

3.3.1 Tipologias Tecnológicas

A primeira dimensão da classificação refere-se às técnicas de IA subjacentes utilizadas na administra-
ção pública. Essas tipologias abrangem um conjunto de metodologias que vão desde modelos estatísticos
tradicionais até algoritmos avançados de aprendizado de máquina (machine learning), cada um com ca-
pacidades e aplicações específicas. A Tabela 3.1 apresenta as principais tipologias de IA consideradas
neste estudo, fornecendo uma visão estruturada sobre as abordagens tecnológicas utilizadas nas iniciativas
analisadas.

3<https://catalogoia.omeka.net/collections/browse>
4<https://data.jrc.ec.europa.eu/dataset/7342ea15-fd4f-4184-9603-98bd87d8239a>
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Tipologia Tecnológica Descrição
Redes Neurais (Neural Networks) Modelos computacionais inspirados no cérebro

humano, usados para reconhecer padrões
complexos e realizar previsões com grandes
volumes de dados.

Processamento de Linguagem Natural
(Natural Language Processing)

Técnica que permite que sistemas computacionais
compreendam, interpretem e gerem linguagem
humana, aplicada em chatbots, análise de
sentimentos e documentos.

Métodos Baseados em Árvores de Decisão
(Decision Tree-Based Methods)

Algoritmos que utilizam estruturas hierárquicas de
decisão para classificar dados e apoiar decisões,
comuns em sistemas explicáveis.

Regressão Linear e Variações (Linear
Regression or Variations)

Métodos estatísticos usados para modelar a relação
entre variáveis, geralmente empregados para prever
valores contínuos.

Aprendizado de Máquina (Machine
Learning)

Conjunto de métodos que permitem que algoritmos
aprendam com dados históricos para identificar
padrões e tomar decisões sem programação
explícita.

Métodos de Agrupamento Estatístico
(Statistical Clustering Methods)

Técnicas que agrupam dados com características
semelhantes, comumente usadas para segmentar
populações ou identificar padrões ocultos.

Regressão Logística (Logistic Regression) Técnica estatística usada para prever variáveis
categóricas (como sim/não), bastante utilizada em
classificação de eventos binários.

Métodos Estatísticos de Desvio-Padrão
(Standard Deviation Statistical Methods)

Ferramentas que analisam variações nos dados com
base em medidas estatísticas de dispersão, úteis
para controle de qualidade e anomalias.

Métodos Estatísticos de Probabilidade
Bayesiana (Bayesian Probability Statistical
Methods)

Modelos que aplicam probabilidade condicional
para atualizar previsões com base em novas
evidências, muito usados em decisões sob incerteza.

Tabela 3.1: Classificação das iniciativas de IA com base em tipologias tecnológicas.

Dentre essas tipologias, destacam-se as Redes Neurais, reconhecidas por sua capacidade de lidar com
tarefas complexas, como reconhecimento de padrões e modelagem preditiva, sendo particularmente valio-
sas em aplicações como detecção de fraudes e processamento de linguagem natural. Os Métodos Baseados
em Árvores de Decisão, por sua vez, são amplamente utilizados em tarefas de classificação e regressão
devido à sua interpretabilidade e facilidade de implementação. Já a Regressão Linear e suas variações
continuam sendo ferramentas fundamentais para a análise de relações entre variáveis.

O Aprendizado de Máquina, enquanto categoria ampla, abrange diversos algoritmos que se adaptam
a padrões extraídos de dados, possibilitando aplicações em áreas como alocação de recursos e monito-

19



ramento de políticas públicas. Métodos como o Agrupamento Estatístico (clustering) e os Modelos de
Probabilidade Bayesiana atendem a necessidades mais específicas, como o aprendizado não supervisio-
nado e a modelagem probabilística sob incerteza.

Essa classificação evidencia a diversidade das técnicas de IA e ressalta sua adaptabilidade a diferentes
desafios da administração pública, abrindo caminho para implementações mais direcionadas, eficazes e
alinhadas às demandas de políticas públicas contemporâneas.

3.3.2 Objetivos Orientados por Políticas Públicas

A segunda dimensão da estrutura de classificação refere-se aos objetivos de impacto político-
administrativo associados às aplicações de Inteligência Artificial (IA). Essa categorização permite analisar
se as soluções baseadas em IA são implementadas com o intuito de aprimorar a qualidade dos serviços, pro-
mover a transparência, otimizar a alocação de recursos públicos ou enfrentar questões sociais específicas.
A Tabela 3.2 apresenta os principais objetivos identificados nas iniciativas de IA aplicadas à administra-
ção pública, oferecendo um referencial abrangente para compreender a diversidade de finalidades dessas
tecnologias.

Entre esses objetivos, destacam-se os esforços voltados à ampliação da transparência nas operações
do setor público e ao fomento da participação cidadã na formulação e execução de políticas públicas.
Tais iniciativas são essenciais para fortalecer a confiança da população nas instituições governamentais e
garantir a responsabilização das ações estatais.

Outro objetivo relevante é o uso da IA para melhorar o controle social e ampliar a capacidade dos
cidadãos de influenciar decisões e políticas públicas, promovendo um modelo de governança mais inclusivo
e responsivo. Aplicações voltadas para a personalização dos serviços públicos — com foco no atendimento
individualizado às necessidades e preferências dos usuários — contribuem para o aumento da satisfação
cidadã e para a ampliação da acessibilidade dos serviços.

Adicionalmente, a IA pode promover melhorias na qualidade da informação do setor público (PSI),
possibilitando o uso mais eficaz de dados para subsidiar decisões mais informadas, ágeis e orientadas por
evidências. Essas contribuições reforçam o papel da IA como instrumento estratégico de modernização da
gestão pública e de aprimoramento da entrega de serviços à sociedade.

Objetivo Orientado por Política Pública Descrição
Aumento da transparência das operações
do setor público

Utilização da IA para tornar processos governamentais
mais abertos e acessíveis, permitindo maior supervisão por
parte da sociedade.

Aumento da participação pública nas
ações governamentais e na formulação de
políticas

Ferramentas de IA que viabilizam consultas públicas, aná-
lise de sentimentos ou feedback cidadão em processos de-
cisórios.

Continua na próxima página
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Continuação da tabela 3.2

Objetivo Orientado por Política Pública Descrição
Aprimoramento do controle social e da in-
fluência cidadã sobre ações e políticas pú-
blicas

Aplicações que ampliam a capacidade de monitoramento
da população e fortalecem o controle democrático das ins-
tituições.

Serviços personalizados Utilização de IA para adaptar serviços públicos às prefe-
rências e necessidades individuais dos cidadãos.

Serviços centrados no cidadão Redesenho de serviços com foco na experiência e nos di-
reitos do cidadão, com apoio de tecnologias inteligentes.

Melhoria na qualidade das informações e
serviços públicos (PSI)

IA aplicada para gerar informações mais precisas, comple-
tas e úteis para a tomada de decisão e prestação de serviços.

Serviços públicos mais responsivos, efi-
cientes e com melhor relação custo-
benefício

Automatização e otimização de processos administrativos
visando agilidade, eficiência e economia.

Desenvolvimento de novos serviços ou ca-
nais de atendimento

Criação de soluções inovadoras baseadas em IA, como
chatbots, assistentes virtuais e canais digitais de interação
com o governo.

Redução de custos Aplicações que visam à diminuição de despesas operacio-
nais e administrativas por meio da automação inteligente.

Aumento da capacidade de resposta das
operações governamentais

Agilidade nas ações estatais, com base em dados em tempo
real e análises preditivas fornecidas por IA.

Melhoria na gestão de recursos públicos IA utilizada para alocar recursos com mais eficiência, iden-
tificar desperdícios e aprimorar o planejamento orçamentá-
rio.

Aumento da qualidade de processos e sis-
temas administrativos

Monitoramento e análise contínua de processos internos
para garantir melhorias sustentadas em desempenho.

Melhoria da colaboração e da comunica-
ção institucional

Facilitação do fluxo de informação e integração entre seto-
res e órgãos governamentais.

Redução ou eliminação de riscos de cor-
rupção e abuso de poder por agentes pú-
blicos

Uso de IA para detectar comportamentos suspeitos, auditar
transações e prevenir condutas ilícitas.

Promoção de maior equidade, honestidade
e justiça

Implementação de sistemas que priorizem decisões justas,
imparciais e socialmente equilibradas.

Tabela 3.2: Classificação das iniciativas de IA com base em objetivos orientados por políticas públicas.

A Inteligência Artificial também desempenha um papel fundamental na promoção de serviços públicos
mais responsivos, eficientes e com melhor relação custo-benefício, ao mesmo tempo em que possibilita o
desenvolvimento de novos serviços ou canais de atendimento para responder às demandas crescentes da so-
ciedade. A redução de custos e a melhoria na gestão de recursos públicos constituem objetivos estratégicos,
uma vez que a otimização promovida por soluções baseadas em IA contribui para simplificar operações e
alocar recursos de forma mais eficaz. Além disso, a colaboração e a comunicação aprimoradas entre órgãos
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governamentais favorecem a coordenação institucional e a inovação, ao mesmo tempo em que reduzem o
risco de corrupção e abuso de poder por parte de servidores públicos, fortalecendo uma governança mais
ética. Por fim, iniciativas de IA voltadas à promoção da equidade, da honestidade e da justiça evidenciam o
potencial dessa tecnologia para enfrentar problemas sociais e fomentar sistemas públicos mais justos e in-
clusivos. Essa classificação destaca os múltiplos impactos políticos e administrativos da IA, oferecendo um
referencial para alinhar os avanços tecnológicos aos objetivos mais amplos da governança e do bem-estar
social.

3.4 ANÁLISE DE CLUSTERS: FUNDAMENTAÇÃO METODOLÓGICA E PROCEDI-
MENTOS

3.4.1 Fundamentação Teórica da Análise de Clusters

A análise de clusters constitui uma técnica estatística multivariada que permite identificar pa-
drões de similaridade entre observações, agrupando-as em conjuntos homogêneos (Bartlett 1947,
Hahs-Vaughn 2024). Esta abordagem analítica é particularmente valiosa quando se busca compreender es-
truturas complexas em grandes volumes de dados, possibilitando a identificação de agrupamentos naturais
que poderiam passar despercebidos em análises mais convencionais (Black e Babin 2019). No contexto da
administração pública, a análise de clusters oferece um potencial significativo para a avaliação comparativa
de iniciativas governamentais, permitindo identificar padrões de implementação, estratégias de governança
e resultados alcançados (YoshimiTanaka et al. 2015). Conforme destacaram (Santos e Fonseca 2022), esta
técnica tem sido cada vez mais utilizada para subsidiar a tomada de decisão baseada em evidências no setor
público, especialmente em contextos de transformação digital e adoção de novas tecnologias.

A escolha da análise de clusters para este estudo justifica-se pela necessidade de identificar padrões
de similaridade entre as iniciativas de Inteligência Artificial (IA) implementadas no Brasil e em países
da União Europeia, considerando múltiplas variáveis simultaneamente. Como argumentam Brandão et al.
(Brandão e Arbix 2022), a complexidade dos ecossistemas de inovação governamental exige abordagens
analíticas capazes de capturar nuances e interdependências que análises univariadas ou bivariadas não
conseguiriam revelar adequadamente.

3.4.2 Procedimentos Metodológicos para a Análise de Clusters Seleção e Preparação das
Variáveis

A seleção das variáveis para a análise de clusters foi realizada com base em critérios teóricos e em-
píricos, considerando sua relevância para a caracterização das iniciativas de IA no setor público. Foram
incluídas variáveis relacionadas a: (i) objetivos das iniciativas; (ii) tecnologias empregadas; (iii) mecanis-
mos de transparência; (iv) estruturas de governança; e (v) resultados alcançados. Esta abordagem multi-
dimensional permite uma caracterização mais abrangente das iniciativas analisadas, capturando diferentes
aspectos de sua implementação e impacto (Filgueiras e Junquilho 2023). Antes da aplicação dos algorit-
mos de clusterização, foi necessário realizar procedimentos de normalização dos dados, uma vez que as
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variáveis apresentavam escalas distintas.

Assim, para fins de comparação entre os padrões de adoção da Inteligência Artificial no setor público
brasileiro e nos países da União Europeia, este estudo empregou o algoritmo de agrupamento K-means.
Trata-se de uma técnica de aprendizado de máquina não supervisionado, que tem como objetivo particionar
um conjunto de dados em k grupos (ou clusters), com base na similaridade entre os elementos. O algo-
ritmo busca minimizar a variância dentro dos grupos formados e maximizar as diferenças entre os grupos,
permitindo identificar padrões distintos de implementação de IA em diferentes modelos de governança.

A estrutura de classificação apresentada anteriormente serviu de base para a definição das variáveis
utilizadas no agrupamento. O processo de clusterização seguiu uma sequência de etapas metodológicas.
Primeiramente, os dados foram normalizados utilizando a técnica de min-max scaling, de modo a garantir
que todas as variáveis contribuíssem de forma equilibrada para a formação dos clusters. A normalização é
importante para evitar que variáveis com maior magnitude dominem a análise, distorcendo os resultados.
Neste estudo, optou-se pela normalização z-score, que transforma cada variável de modo que sua média
seja zero e seu desvio padrão seja igual a um, conforme a equação:

x′ =
x−min(x)

max(x)−min(x)
(3.1)

onde x representa os valores originais das variáveis e x′ corresponde aos valores normalizados.

Em seguida, o número ideal de agrupamentos (k) foi determinado por meio do Método do Cotovelo
(Elbow Method), que avalia a soma dos erros quadráticos (SSE — Sum of Squared Errors) para diferentes
valores de k. Essa abordagem consiste em calcular a SSE para cada valor de k e observar o ponto em que
a redução do erro passa a ser marginal com o aumento do número de clusters. Esse “cotovelo” na curva
representa o ponto ideal de segmentação dos dados, pois equilibra complexidade e representatividade dos
agrupamentos.

SSE =
k∑

i=1

∑
xj∈Ci

||xj − µi||2 (3.2)

onde Ci representa o i-ésimo agrupamento (cluster), µi é o seu centróide, e xj são os pontos de dados
pertencentes a esse agrupamento. Após a definição do valor de k, o algoritmo executou um processo itera-
tivo, no qual as iniciativas de IA foram atribuídas ao centróide mais próximo, com atualizações sucessivas
dos centróides a cada iteração. Esse processo continuou até a convergência, isto é, até que os agrupamentos
se estabilizassem e não houvesse mais alterações significativas na alocação dos dados.

µi =
1

|Ci|
∑
xj∈Ci

xj (3.3)
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3.4.3 Escolha do Método de Clusterização

Para este estudo, optou-se pela análise de clusters hierárquica aglomerativa, que parte de cada obser-
vação como um cluster individual e progressivamente agrupa os clusters mais similares até formar um
único cluster contendo todas as observações (Romesburg 2004). Esta abordagem foi escolhida por sua
capacidade de revelar a estrutura hierárquica dos dados, permitindo visualizar diferentes níveis de agrupa-
mento através de dendrogramas, o que facilita a interpretação dos resultados (Murtagh e Contreras 2012).
Como medida de dissimilaridade, utilizou-se a distância euclidiana quadrática, que é amplamente empre-
gada em análises de clusters e adequada para variáveis quantitativas contínuas. Para o método de ligação
entre clusters, adotou-se o método de Ward, que minimiza a variância dentro dos clusters, resultando em
agrupamentos mais homogêneos e de tamanhos equilibrados (Milligan 1980). A escolha do método de
Ward justifica-se por sua eficácia comprovada em estudos comparativos de governança pública, como de-
monstrado por Araújo et al. (Araújo et al. 2025) e Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024), que
destacam sua capacidade de identificar padrões coerentes em dados governamentais complexos.

Após a formação dos clusters, realizou-se uma análise detalhada de suas características, identificando
as variáveis que mais contribuíram para a diferenciação entre os agrupamentos. Esta etapa é fundamental
para atribuir significado substantivo aos clusters identificados, transformando-os em categorias interpretá-
veis que possam informar a análise comparativa (Romesburg 2004). A validação dos clusters foi realizada
através de técnicas de validação cruzada, como a divisão aleatória dos dados em conjuntos de treinamento e
teste, verificando a estabilidade dos agrupamentos(Hennig 2007). Adicionalmente, foram realizadas análi-
ses de sensibilidade, variando os parâmetros do algoritmo para avaliar a robustez dos resultados. A interpre-
tação dos clusters foi orientada pelo referencial teórico sobre governança de IA no setor público, buscando
identificar padrões significativos que pudessem contribuir para a compreensão das diferentes abordagens
adotadas pelo Brasil e pelos países da União Europeia (Licht 2025, Haesevoets, Verschuere e Roets 2025).

A implementação da análise de clusters foi realizada utilizando a linguagem de programação Python
(versão 3.9), com o auxílio das bibliotecas NumPy (Harris et al. 2020), Pandas (McKinney et al. 2010),
Scikit-learn (Pedregosa et al. 2011) e SciPy (Harris et al. 2020). Estas ferramentas são amplamente re-
conhecidas na comunidade científica por sua robustez e eficiência no processamento de dados e imple-
mentação de algoritmos estatísticos. O código desenvolvido para a análise seguiu as melhores práticas de
programação científica, incluindo documentação detalhada, controle de versão e testes de validação. To-
dos os procedimentos foram implementados de forma reproduzível, permitindo que outros pesquisadores
possam replicar os resultados obtidos (Wilson et al. 2017). Para a visualização dos resultados, foram utili-
zadas as bibliotecas Matplotlib (Hunter 2007) e Seaborn (Waskom 2021), que possibilitaram a criação de
representações gráficas informativas, como dendrogramas, gráficos de dispersão multidimensional e mapas
de calor, facilitando a interpretação dos padrões identificados.

O processo foi executado até atingir a convergência, momento em que os deslocamentos dos centróides
ficaram abaixo de um limiar previamente definido. Os agrupamentos resultantes foram então analisados
com o objetivo de identificar padrões nas estratégias de adoção de IA, comparando o cenário brasileiro
com os países da União Europeia.

Os clusters foram examinados com base na distribuição das técnicas de IA utilizadas e nos objetivos
orientados por políticas públicas, evidenciando tanto semelhanças quanto divergências relevantes entre
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os contextos analisados. Ao empregar a técnica de clusterização K-means, este estudo proporciona uma
comparação baseada em dados entre diferentes estratégias de governança de IA, identificando em que
aspectos o Brasil se alinha ou se distancia das tendências observadas na Europa.

Os resultados obtidos oferecem subsídios para recomendações de políticas públicas voltadas à melhoria
da integração da IA na administração pública brasileira, com foco em maior alinhamento estratégico, ética,
eficiência e inovação institucional.

QP Sumário: A aplicação da técnica de agrupamento K-means permitiu identificar padrões re-
levantes na adoção da Inteligência Artificial (IA) entre o Brasil e os países da União Europeia,
com base em variáveis tecnológicas e objetivos de política pública. Os agrupamentos formados
evidenciaram diferentes estratégias de implementação, revelando desde enfoques mais voltados à
eficiência operacional até iniciativas com forte orientação para participação cidadã e transparência.
Essa análise comparativa possibilitou observar o grau de alinhamento entre os modelos de gover-
nança brasileiros e europeus, destacando, por exemplo, a concentração de aplicações brasileiras em
áreas de automação de processos e gestão interna, enquanto os países da UE demonstram maior
diversidade de aplicações voltadas à inclusão digital e à responsabilização institucional.
Tais achados contribuem diretamente para responder à questão de pesquisa desta dissertação — QP.
Como a Inteligência Artificial pode apoiar o processo de transformação digital no governo?
— ao demonstrar, de forma empírica, os diferentes caminhos percorridos por governos na integra-
ção da IA em suas estruturas administrativas. A análise evidencia que a IA não apenas potencializa
a eficiência dos serviços públicos, mas também pode ser um instrumento estratégico para promover
inovação cidadã, equidade e governança ética. Os resultados reforçam a importância de desen-
volver políticas públicas que considerem a pluralidade de objetivos e contextos, promovendo uma
transformação digital sustentável e alinhada aos princípios democráticos.
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

Este capítulo explora as diversas formas pelas quais a Inteligência Artificial vem sendo aplicada no
contexto brasileiro, com foco especial em sua atuação nos processos de gestão interna e na prestação de
serviços públicos. Por meio de representações visuais, a análise evidencia como as metodologias baseadas
em IA estão distribuídas e utilizadas em diferentes contextos organizacionais e político-administrativos.
Além do mapeamento dessas tendências no cenário nacional, o estudo adota uma abordagem comparativa,
examinando semelhanças e divergências entre o Brasil e os países da União Europeia. Por meio de den-
drogramas e mapas de calor (heatmaps), são identificados padrões relevantes nas estratégias de governança
e modernização do setor público, oferecendo subsídios para compreender como diferentes regiões estão
conduzindo inovações sustentadas por IA.

4.1 APLICAÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) NO BRASIL

A Figura 4.1 apresenta um gráfico de barras horizontais que ilustra as diversas aplicações da Inteligên-
cia Artificial em processos de gestão interna no setor público brasileiro. O eixo horizontal (x) representa
a quantidade de menções atribuídas a cada aplicação, enquanto o eixo vertical (y) enumera as diferentes
funções administrativas analisadas.

As aplicações mais frequentemente citadas pelos estudos na literatura são a Otimização de Processos
Internos (Produtividade) e a Melhoria na Alocação de Recursos Humanos, ambas com o maior número
de ocorrências, o que evidencia sua centralidade nas metodologias de gestão interna apoiadas por IA. Essa
predominância aponta para uma tendência clara: a IA tem se consolidado como uma ferramenta importante
para tornar as instituições públicas mais ágeis, eficientes e orientadas por dados. Ao automatizar fluxos
de trabalho, reduzir ineficiências e aprimorar a distribuição da força de trabalho, a IA demonstra um forte
potencial para modernizar a governança pública, contribuindo para o aumento da qualidade dos serviços e
para uma resposta mais eficaz às demandas da sociedade.

Outras aplicações de destaque incluem o uso da IA para Aprimorar a Detecção de Fraudes e/ou
Corrupção e Melhorar a Gestão Financeira da Organização, indicando que a tecnologia também está
sendo utilizada como instrumento para fortalecer a integridade institucional e a responsabilidade fiscal.
Embora ainda existam preocupações legítimas quanto a vieses algorítmicos e à opacidade das chamadas
caixas-pretas decisórias, a capacidade da IA de detectar anomalias, sinalizar atividades suspeitas e otimi-
zar a distribuição de recursos representa um avanço significativo rumo a uma governança mais transparente
e responsável. O principal desafio, neste contexto, passa a ser assegurar que essas tecnologias sejam im-
plementadas de forma ética, inclusiva e centrada no interesse público, evitando a simples reprodução de
práticas burocráticas tradicionais.

Para além da gestão interna, a Figura 4.1 também evidencia o modo como a IA vem sendo aplicada
na melhoria dos serviços públicos. O gráfico categoriza diferentes áreas de impacto, indicando o número
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de vezes em que cada aplicação foi reconhecida nas iniciativas analisadas. Nesse caso, o foco se desloca
da eficiência administrativa nos bastidores para as interações diretas com cidadãos e empresas, demons-
trando o papel crescente da IA em promover acessibilidade, agilidade e inovação nos diversos setores que
compõem a administração pública.

A Figura 4.1 apresenta uma visão consolidada das principais áreas de aplicação da Inteligência Ar-
tificial (IA) no setor público brasileiro, tanto no que se refere à gestão interna das instituições quanto à
prestação direta de serviços à população. O gráfico permite observar quais finalidades têm sido mais recor-
rentes nas iniciativas analisadas, revelando prioridades estratégicas e tendências de uso da IA no contexto
governamental. Ao diferenciar os domínios de aplicação internos e voltados ao cidadão, a figura contribui
para compreender de forma mais clara como a tecnologia vem sendo mobilizada para modernizar processos
administrativos e aprimorar a interface entre Estado e sociedade.

Figura 4.1: Uso de Inteligência Artificial para Gestão Interna e Prestação de Serviços Públicos Brasileiros

As três principais aplicações — Aprimorar os Serviços de Informação da Organização, Ampliar
a Prestação de Serviços Públicos a Empresas e Cidadãos e Inovar os Serviços Públicos — refletem
um compromisso crescente com o uso da Inteligência Artificial (IA) para promover melhorias centradas
no cidadão. Essas tendências indicam que os governos estão utilizando a IA não apenas para otimizar
processos internos, mas também para ampliar o acesso público à informação, melhorar a entrega de ser-
viços e fomentar a inovação na gestão pública. O potencial dessas iniciativas é significativo: a IA pode
reduzir a fricção burocrática, antecipar as necessidades da população e viabilizar serviços públicos mais
personalizados, acessíveis e inclusivos.
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Embora as aplicações atuais da IA estejam fortemente voltadas para a eficiência operacional, há uma
oportunidade clara de expandir seu escopo para abranger práticas de governança participativa, formulação
preditiva de políticas públicas e engajamento proativo com a sociedade. Quando implementada de forma
ética e estratégica, a IA pode se tornar uma poderosa aliada na promoção da transparência, da inclusão e do
empoderamento cidadão, assegurando que os avanços tecnológicos se traduzam em progresso democrático
efetivo. O futuro da IA na administração pública não se resume à automação de tarefas: trata-se de trans-
formar o governo em uma estrutura mais adaptável, responsiva e alinhada às necessidades em constante
evolução da sociedade.

A Figura 4.2 oferece uma perspectiva mais ampla sobre as diversas aplicações da Inteligência Artificial
(IA) nos domínios organizacionais e relacionados a políticas públicas. O gráfico de barras horizontais
apresenta a distribuição de projetos de IA em diferentes categorias, com o eixo x indicando o número de
projetos e o eixo y listando as respectivas áreas de aplicação. Essa visualização permite compreender as
prioridades estratégicas que orientam a implementação da IA na administração pública.

Observa-se que as iniciativas baseadas em IA estão mais concentradas em áreas voltadas à eficiência
e à gestão de recursos, conforme indicado pelo elevado número de projetos relacionados à otimização de
processos e à alocação de recursos humanos. Esses dados reforçam o papel da IA como uma tecnologia
facilitadora do aumento da produtividade e da racionalização das operações, contribuindo para que as
instituições públicas aloque de forma mais eficaz sua força de trabalho e seus recursos.

Para além das eficiências operacionais, a IA também tem avançado em áreas críticas como detecção
de fraudes, gestão financeira e fiscalização governamental — setores essenciais para o fortalecimento da
transparência e da responsabilização institucional. Embora as aplicações relacionadas à prestação de ser-
viços públicos, à cibersegurança e ao monitoramento de políticas sociais apresentem menor número de
projetos, sua presença sinaliza o potencial crescente da IA para enfrentar desafios sociais mais amplos.
Essa distribuição sugere que, embora a otimização interna ainda seja o foco predominante, há uma mu-
dança gradual — e promissora — no sentido de utilizar a IA para o engajamento público, a inovação nos
serviços e a transformação da governança.

Figura 4.2: Distribuição das Categorias de Aplicação da Inteligência Artificial

A Figura 4.3 apresenta uma visualização detalhada da distribuição dos projetos relacionados à Inteli-
gência Artificial em diferentes categorias de aplicação. O eixo horizontal (x) representa categorias distin-
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tas, que vão desde o monitoramento de políticas públicas e a participação social até a gestão financeira, a
detecção de fraudes e a cibersegurança. O eixo vertical (y) enumera os projetos individuais, numerados
sequencialmente. Cada barra azul escura indica o grau de relevância de um projeto específico dentro de
uma determinada categoria.

Essa matriz permite identificar tendências importantes na adoção de IA nos diversos domínios da ad-
ministração pública. Algumas categorias, como Aumento da Transparência nas Operações do Setor
Público e Capacidade de Resposta das Operações Governamentais, apresentam uma alta concentração
de projetos, o que reforça o papel central da IA no aprimoramento da eficiência administrativa e da res-
ponsabilização institucional. Esses dados evidenciam o esforço de modernização da máquina pública, com
foco na redução de ineficiências burocráticas e no fortalecimento da confiança da população por meio de
maior transparência. Por outro lado, áreas como Novos Serviços ou Canais apresentam uma distribuição
mais esporádica, o que pode indicar iniciativas emergentes ou campos em que a implementação da IA
ainda se encontra em estágio inicial. Essa distribuição desigual pode refletir desafios como a escassez de
conhecimento técnico, limitações de recursos ou a ausência de estruturas regulatórias mais robustas para
fomentar a inovação nessas áreas.

Um aspecto particularmente relevante da visualização é o caráter multidisciplinar de muitos dos proje-
tos identificados — diversas iniciativas se estendem por múltiplas categorias de aplicação, o que evidencia
a flexibilidade e o potencial transversal da IA na administração pública. Por exemplo, projetos voltados à
melhoria da análise de dados frequentemente se articulam com esforços para fortalecer a tomada de decisão
e o engajamento cidadão, demonstrando como a IA pode atuar como ferramenta integradora em diferentes
funções de governança.

Em contrapartida, certas categorias apresentam número reduzido de projetos, o que pode sinalizar la-
cunas ou oportunidades ainda pouco exploradas para o avanço da IA. Essas lacunas podem refletir o fato de
que o potencial da IA ainda não foi plenamente realizado em setores mais complexos ou tradicionalmente
menos digitalizados.

Por fim, a Figura 4.3 oferece uma análise aprofundada sobre o papel crescente da IA na governança e
na prestação de serviços públicos, evidenciando tanto suas aplicações já consolidadas quanto os espaços
promissores para desenvolvimento futuro. Esses achados reforçam a necessidade de investimentos estraté-
gicos, de fortalecimento da capacidade técnica e institucional e de políticas públicas de apoio para que o
potencial transformador da IA seja plenamente aproveitado.
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Figura 4.3: Matriz de Aplicações dos Projetos de Inteligência Artificial

A Figura 4.4 ilustra a distribuição de projetos baseados em Inteligência Artificial entre diferentes orga-
nizações brasileiras, oferecendo uma visão sobre o nível de engajamento institucional na implementação
dessas tecnologias. O eixo vertical (y) lista as instituições responsáveis — incluindo órgãos governa-
mentais, instituições financeiras, organizações de pesquisa e entidades reguladoras —, enquanto o eixo
horizontal (x) representa o número de projetos atribuídos a cada organização.
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Os dados revelam que a Controladoria-Geral da União (CGU), o Banco do Brasil e a Polícia Federal
lideram em número de iniciativas, posicionando-se como protagonistas na adoção de soluções baseadas
em IA. Em seguida, destacam-se o Tribunal de Contas da União (TCU), a Caixa Econômica Federal e
a Empresa Brasil de Comunicação (EBC), também com participação significativa em projetos voltados à
modernização administrativa por meio da IA.

Enquanto algumas instituições desempenham um papel central em múltiplos projetos, outras atuam
de forma mais pontual, sendo responsáveis por apenas uma iniciativa. Esse padrão revela tanto uma con-
centração de esforços em órgãos estratégicos, quanto uma distribuição setorial desigual da adoção da IA.
Compreender essa configuração institucional contribui para identificar lacunas de colaboração, oportuni-
dades de parcerias intersetoriais e áreas com potencial de expansão futura. A forte presença de projetos
voltados à governança e à gestão financeira reforça o papel estratégico da IA na promoção da transparência,
da eficiência operacional e do controle institucional, ao passo que setores com baixa incidência de projetos
podem representar oportunidades ainda inexploradas.

Contudo, a distribuição desigual da adoção da IA sugere que algumas instituições podem enfrentar
limitações de recursos, carência de expertise técnica ou ausência de visão estratégica para incorporar essas
tecnologias. Superar essas disparidades exige não apenas investimentos financeiros, mas também compar-
tilhamento de conhecimento, apoio regulatório e estruturas colaborativas que possibilitem a instituições de
diferentes portes explorar o potencial da IA de forma equitativa.

Assim, essa visualização representa mais do que um retrato atual do envolvimento institucional: ela
oferece um mapa estratégico para o futuro da IA na administração pública. Ao fomentar a cooperação entre
instituições, promover uma alocação equitativa de recursos e garantir que a IA seja orientada por objetivos
sociais mais amplos, os órgãos públicos podem atuar de forma coletiva na construção de um setor público
mais inovador, transparente e inclusivo. A pergunta já não é mais se a IA transformará a governança, mas
sim quão eficazes serão as instituições em cooperar para maximizar os benefícios dessa transformação para
toda a sociedade.

Figura 4.4: Projetos por Organização
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As Figuras 4.5, 4.6 e 4.7 apresentam, em conjunto, uma visão abrangente das metodologias de IA apli-
cadas em diversos projetos, ilustrando sua distribuição, frequência de uso e impacto geral. A figura 4.5
exibe uma visualização em forma de matriz das metodologias de IA atribuídas a cada projeto, proporcio-
nando uma compreensão do panorama metodológico das aplicações de IA. No eixo x estão representados os
diferentes métodos de IA — que vão desde Redes Neurais e Métodos Baseados em Árvores de Decisão até
Métodos Estatísticos de Probabilidade Bayesiana — enquanto o eixo y lista os projetos individualmente.

Essa visualização evidencia tanto a predominância de determinadas metodologias quanto lacunas na
transparência metodológica. Uma parcela significativa dos projetos está categorizada como "Não Infor-
mado", indicando que o método de IA utilizado não foi divulgado ou documentado de forma explícita. Essa
falta de transparência dificulta a compreensão completa das melhores práticas e das tendências predomi-
nantes, ressaltando a necessidade de uma melhor padronização e relato mais detalhado na implementação
das metodologias de IA.

Entre as metodologias divulgadas, as Redes Neurais e os Métodos Baseados em Árvores de Decisão
se destacam como as técnicas mais frequentemente aplicadas, reforçando sua reputação de versatilidade
em reconhecimento de padrões, classificação e modelagem preditiva. A ampla adoção dessas técnicas
reflete a crescente preferência por decisões orientadas por dados e automação em diversos setores. Méto-
dos como Regressão Linear e Aprendizado de Máquina também apresentam uma aplicação significativa,
demonstrando sua relevância contínua, especialmente em análises preditivas e modelagem estatística. Em
contrapartida, técnicas como Regressão Logística, Métodos Estatísticos de Clusterização, Métodos Estatís-
ticos de Desvio Padrão e Métodos Estatísticos Baseados em Probabilidade Bayesiana aparecem com muito
menos frequência, indicando que essas abordagens tendem a ser utilizadas para finalidades mais especia-
lizadas e específicas a determinados domínios. Seja por uso legado, aplicações de nicho ou mudanças nas
preferências metodológicas, a presença limitada dessas técnicas evidencia a evolução das prioridades no
desenvolvimento de IA.
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Figura 4.5: Matriz de Aplicação dos Métodos de IA

Para complementar essa análise, a Figura 4.6 quantifica a distribuição dos métodos de IA entre os proje-
tos, expressa em porcentagens, oferecendo uma perspectiva comparativa mais clara sobre sua prevalência.
Os resultados confirmam a predominância das Redes Neurais (41,18%), um método amplamente aplicado
em deep learning, visão computacional e processamento de linguagem natural. Essa prevalência reflete a
versatilidade e eficácia das redes neurais no tratamento de dados complexos e de alta dimensionalidade,
tornando-as um pilar das aplicações modernas de IA. Logo em seguida, o Processamento de Linguagem
Natural (PLN) representa 35,29%, enfatizando seu papel fundamental na análise automatizada de textos,
avaliação de sentimentos e na tomada de decisões orientadas por políticas públicas.

A importância do PLN destaca o crescente valor dos dados não estruturados na governança e a ne-
cessidade de ferramentas capazes de extrair insights acionáveis a partir de grandes volumes de informação
textual. Métodos Baseados em Árvores de Decisão (30,77%) completam o top 3, sendo valorizados por sua
interpretabilidade, eficiência e adaptabilidade em tarefas tanto de classificação quanto de regressão. Esses
métodos são especialmente preferidos em contextos onde transparência e explicabilidade são essenciais,
como nos processos decisórios do setor público.

Embora a Regressão Linear (15,69%) continue sendo uma ferramenta analítica amplamente utilizada,
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sua predominância em declínio sugere uma mudança para técnicas de IA mais avançadas, capazes de lidar
com dados não lineares e de alta dimensionalidade. A Regressão Logística (7,84%), embora útil em classi-
ficações binárias, também apresenta menor aplicação em comparação com abordagens de aprendizado de
máquina mais flexíveis. Métodos de Aprendizado de Máquina, Clusterização Estatística, Métodos Estatís-
ticos de Desvio Padrão e Métodos Estatísticos Baseados em Probabilidade Bayesiana, juntos, representam
uma fração menor das aplicações nos projetos (variando de 5,88% a 1,96%), evidenciando seus papéis
mais especializados em modelagem probabilística, aprendizado não supervisionado e análise estatística.

Figura 4.6: Distribuição Percentual dos Métodos de IA nos Projetos

Por fim, a Figura 4.7 complementa essas análises ao apresentar o número absoluto de vezes que cada
método de IA foi aplicado nos projetos. As Redes Neurais permanecem como a técnica mais utilizada,
aparecendo em 22 projetos, reforçando seu papel central nas soluções baseadas em IA. O Processamento de
Linguagem Natural (PLN) vem logo em seguida, com 18 projetos, refletindo sua crescente importância no
processamento automatizado de documentos, análise de sentimentos e avaliação de políticas. Os Métodos
Baseados em Árvores de Decisão (16 projetos) destacam sua relevância contínua em modelos de decisão
transparentes, especialmente em análises financeiras, governança e detecção de fraudes.

A Regressão Linear ou suas variações aparecem em 8 casos, evidenciando sua importância na modela-
gem preditiva e na análise estatística das relações entre variáveis. A Regressão Logística é utilizada em 4
projetos, destacando sua aplicação em tarefas de classificação binária. A categoria ampla de Aprendizado
de Máquina é mencionada em 3 instâncias, possivelmente abrangendo abordagens algorítmicas híbridas
ou generalizadas que não se enquadram em subcategorias específicas. Métodos menos utilizados, como
Métodos Estatísticos de Clusterização, Métodos Estatísticos de Desvio Padrão e Métodos Estatísticos Ba-
seados em Probabilidade Bayesiana (cada um presente em 1 projeto), desempenham papéis especializados
em modelagem probabilística e aprendizado não supervisionado.

A análise das Figuras 4.5, 4.6 e 4.7 evidencia as tendências predominantes na adoção de metodologias
de IA, com algumas técnicas se destacando como dominantes, enquanto outras assumem papéis mais espe-
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Figura 4.7: Frequência dos Métodos de IA nos Projetos

cializados. Redes Neurais, Processamento de Linguagem Natural (PLN) e Métodos Baseados em Árvores
de Decisão aparecem como as abordagens mais amplamente aplicadas, refletindo uma preferência por mo-
delos flexíveis e preditivos, capazes de lidar com estruturas de dados complexas. Em contraste, técnicas
estatísticas tradicionais, como Regressão Linear, Regressão Logística e Métodos de Probabilidade Bayesi-
ana, são menos frequentes, indicando que essas ferramentas costumam atuar de forma complementar, e não
como metodologias principais, em muitos projetos. Paralelamente, uma parcela significativa das iniciativas
baseadas em IA carece de divulgação explícita das metodologias utilizadas, destacando um problema mais
amplo relacionado à transparência e à padronização nos relatos sobre IA.

Essa distribuição aponta tanto avanços quanto desafios na adoção da IA. Por um lado, a predominância
de deep learning, árvores de decisão e PLN reflete um crescente grau de sofisticação nas aplicações de
IA. Por outro, a falta de transparência metodológica e a sub-representação de certas técnicas estatísticas
indicam barreiras potenciais para uma implementação mais ampla da IA.

Para o futuro, a padronização das práticas de relato de IA e o estímulo à inovação metodológica se-
rão essenciais. A maior transparência pode diminuir lacunas de conhecimento, fortalecer a colaboração
entre setores e promover melhores práticas, garantindo que as iniciativas baseadas em IA evoluam de ma-
neira eficiente e justa. Em última análise, esses resultados delineiam um ecossistema de IA que equilibra
metodologias de ponta com técnicas legadas, adoção ampla com aplicação seletiva, e transparência com
opacidade — um cenário dinâmico preparado para crescimento e aprimoramento contínuos.

4.2 ANÁLISE COMPARATIVA DE DADOS: BRASIL E UNIÃO EUROPEIA

O dendrograma apresentado na Figura 4.8 resume os resultados da análise de agrupamento hierárquico,
revelando padrões de similaridade entre os países analisados com base em variáveis essenciais para a
administração pública e a governança digital. O eixo vertical do dendrograma representa a dissimilaridade
entre os grupos formados, enquanto o eixo horizontal exibe os países analisados. A altura em que dois
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grupos se unem indica o grau de diferença entre eles: quanto menor a altura da união, maior a similaridade
estrutural entre as nações; uniões em níveis mais altos indicam diferenças significativas nos padrões de
governança e na adoção tecnológica.

A estrutura hierárquica dos agrupamentos evidencia como os países se organizam naturalmente con-
forme seus níveis de maturidade digital, a robustez das políticas públicas que apoiam a Inteligência Ar-
tificial e a extensão dos seus esforços de modernização administrativa. Esse processo de agrupamento,
visualizado por meio do dendrograma, destaca os variados graus de progresso e comprometimento entre as
nações na integração da IA aos seus setores públicos. O dendrograma identifica três grandes grupos, cada
um codificado por cores para representar países com características compartilhadas e trajetórias semelhan-
tes na adoção de IA e no avanço da administração pública digital.

O primeiro grupo, geralmente composto por países tecnologicamente mais avançados, reúne nações
com infraestrutura digital consolidada, estratégias globais para IA e ênfase em uma governança orientada
pela inovação. Esses países costumam atuar como pioneiros, estabelecendo referências para a integração da
IA e demonstrando o potencial transformador das ferramentas digitais na melhoria dos serviços públicos. O
segundo grupo inclui países em fase de transição, que apresentam avanços significativos em determinadas
áreas da transformação digital, mas ainda enfrentam desafios como limitações de recursos, implementação
desigual de políticas ou lacunas em expertise técnica.

Essas nações frequentemente se inspiram no primeiro grupo, adaptando estratégias às suas realidades
socioeconômicas e políticas específicas. Por fim, o terceiro grupo, que pode reunir países com menor
maturidade digital, destaca aqueles onde a adoção da IA e a modernização administrativa ainda estão em
estágio inicial. Para esses países, o foco geralmente está na construção de capacidades fundamentais, no
fomento à colaboração entre stakeholders e na criação de ambientes propícios ao crescimento futuro.

Neste estudo, o primeiro grupo (marcado em laranja) é composto pela Romênia, Hungria e Reino
Unido. A formação deste cluster indica uma convergência impulsionada por fatores estruturais, incluindo
políticas econômicas e estruturas administrativas, que moldam suas abordagens para a adoção tecnológica.
Embora esses países apresentem diferentes níveis de maturidade digital, a proximidade entre eles sugere
que compartilham estratégias comuns para integrar a IA nos seus setores públicos. Essa característica re-
flete um foco conjunto em equilibrar inovação com supervisão regulatória, além de esforços para adaptar os
marcos regulatórios da IA às necessidades de setores estratégicos. Esse agrupamento ressalta a importância
de abordagens personalizadas que harmonizem o avanço tecnológico com as prioridades de governança,
permitindo que esses países naveguem nas complexidades da adoção da IA.

O segundo e maior grupo (marcado em verde) inclui países como Portugal, França, Alemanha e Es-
panha, que se destacam pela forte convergência em políticas industriais, estruturas regulatórias e níveis de
maturidade digital. Essas nações fizeram avanços significativos na integração da IA em diversos aspectos
da administração pública, utilizando-a para agilizar serviços governamentais, aprimorar processos deci-
sórios e promover maior transparência. O Brasil também faz parte deste cluster, formando um subgrupo
distinto junto com Áustria, Finlândia e Polônia. Portanto, é possível concluir que, apesar das diferenças
geográficas e socioeconômicas, o Brasil compartilha prioridades estratégicas importantes em governança
digital com esses países, adotando abordagens comparáveis na regulação da IA e na modernização do setor
público por meio de tecnologias emergentes.
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Figura 4.8: Dendrograma da Análise de Agrupamento Hierárquico

Além disso, a inclusão do Brasil nesse subgrupo destaca seu compromisso em acelerar a transformação
digital, valendo-se das melhores práticas internacionais e alinhando-se com países que já utilizam a IA
para melhorar a eficiência do setor público. Essa posição reflete os esforços do Brasil para superar lacunas
na maturidade digital e adotar soluções que acompanhem as tendências globais, ao mesmo tempo em que
enfrentam seus desafios internos. Dessa forma, o Brasil demonstra uma abordagem que utiliza a tecnologia
como ferramenta para o desenvolvimento sustentável e a melhoria dos serviços públicos. Este cluster,
portanto, não apenas ressalta a visão compartilhada de seus membros, mas também exemplifica como o
aprendizado colaborativo e o alinhamento estratégico podem impulsionar o progresso na era digital.

O terceiro grupo (marcado em vermelho) é formado por Chipre, Eslovênia, Dinamarca, Luxemburgo e
Bélgica. O que distingue essas nações dos outros grupos é a adoção de regulações especializadas em IA,
estruturas avançadas de governança digital e economias que priorizam a inovação tecnológica de ponta.
A inclusão desses países neste cluster indica um estágio mais avançado de integração da IA na adminis-
tração pública, bem como o uso de estratégias regulatórias para garantir que a adoção da IA seja ética e
eficaz. Além disso, esses países parecem estar na vanguarda do uso da IA para aprimorar a governança,
demonstrando compromisso em equilibrar inovação e responsabilidade.

A posição do Brasil próxima à Áustria, Finlândia e Polônia no dendrograma indica abordagens se-
melhantes na integração da IA no setor público, especialmente em iniciativas voltadas para aumentar a
transparência, automatizar processos administrativos e otimizar a alocação de recursos. Países como Fin-
lândia e Áustria se destacam como líderes em reformas administrativas orientadas pela IA, promovendo
governança baseada em dados e formulando políticas públicas que priorizam eficiência e responsabiliza-
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ção. Esse alinhamento sugere que o Brasil está trilhando trajetória semelhante, adotando cada vez mais
soluções em IA para modernizar sua administração pública, ampliar a acessibilidade e melhorar a eficiência
geral. Ao se inspirar nesses países pioneiros, o Brasil se posiciona para utilizar a IA como uma ferramenta
transformadora para construir um setor público mais ágil e eficaz.

Por fim, a inclusão do Brasil nesse cluster enfatiza a necessidade de avançar em políticas públicas
que apoiem a transformação digital, estabeleçam regulações claras para o uso da IA no setor público e
priorizem investimentos em infraestrutura tecnológica. Ao alinhar-se com países que já integraram a IA
com sucesso em seus modelos de governança, o Brasil tem a oportunidade de fortalecer sua posição no
cenário global da governança digital.

Além disso, esse alinhamento abre portas para a expansão da colaboração internacional e o intercâmbio
de conhecimentos com nações que já desenvolveram modelos eficazes de administração pública orientada
por IA. Parcerias desse tipo podem permitir que o Brasil adote as melhores práticas comprovadas, adapte os
marcos regulatórios ao seu contexto particular e implemente sistemas de governança digital mais resilientes
e eficientes. Em última análise, esses esforços podem ajudar o Brasil a construir um setor público mais
inovador, inclusivo e voltado para o futuro, melhor preparado para atender às demandas da era digital em
rápida evolução.

Por fim, a Figura 4.9 apresenta um mapa de calor que visualiza a distribuição de diversas características
relacionadas à governança nos países analisados, organizados em clusters. O eixo horizontal representa
diferentes variáveis associadas às operações do setor público, formulação e implementação de políticas, e
efetividade da governança, enquanto o eixo vertical lista os países incluídos na análise. A intensidade da
coloração no mapa de calor reflete a magnitude de cada variável, com tons mais escuros indicando valores
mais altos, o que significa maior relevância ou impacto dessas características em cada país.

As variáveis analisadas abrangem um amplo espectro de aspectos fundamentais da administração pú-
blica, incluindo transparência nas operações governamentais, participação cidadã nas decisões políticas,
capacidade dos cidadãos de fiscalizar e influenciar os serviços públicos, e a implementação de estratégias
para oferecer serviços mais eficientes e centrados no cidadão. Além disso, o mapa de calor também reflete
indicadores relacionados à otimização da gestão pública, como redução de custos, eficiência administra-
tiva, alocação estratégica de recursos e melhoria na comunicação e colaboração entre diferentes órgãos
governamentais. Algumas das variáveis examinadas abordam ainda dimensões éticas e regulatórias, in-
cluindo medidas para mitigar riscos de corrupção e promover equidade, justiça e transparência na gestão
pública.

Os padrões que emergem da análise do mapa de calor revelam disparidades significativas entre os
países, evidenciando diferentes abordagens e níveis de maturidade na adoção de práticas modernas de
governança. Enquanto algumas nações apresentam valores elevados em múltiplas dimensões, refletindo
um compromisso amplo com a modernização administrativa e a eficiência governamental, outras exibem
menor intensidade nessas características, sugerindo desafios estruturais, prioridades políticas distintas ou
estágios variados na implementação das reformas do setor público.

Especificamente, o mapa de calor destaca países como Brasil, Polônia e República Tcheca, que apre-
sentam valores mais elevados em aspectos-chave da governança, incluindo melhor gestão dos recursos
públicos, redução de custos e maior transparência. Isso sugere que essas nações estão ativamente engaja-
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Figura 4.9: Distribuição das Características de Governança por País

das em iniciativas estratégicas para fortalecer a governança digital e aproveitar as tecnologias emergentes
para otimizar a eficiência do setor público. Países como Suécia e Suíça também apresentam valores ele-
vados em aspectos como a capacidade de resposta das operações governamentais e a maior qualidade dos
processos e sistemas, indicando uma estrutura bem estabelecida de governança digital.

Por outro lado, países com menor intensidade em múltiplas variáveis podem estar adotando um ritmo
mais gradual de transformação digital e reestruturação administrativa, devido a fatores políticos, econômi-
cos ou institucionais. A distribuição dos valores no mapa de calor pode também refletir variações nos mode-
los de governança, com alguns países priorizando aspectos específicos, como transparência e fiscalização
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social, enquanto outros focam mais na automação de processos e eficiência operacional. Notavelmente,
países como Luxemburgo e Dinamarca mostram menor engajamento em certas variáveis relacionadas à
governança, sugerindo uma abordagem alternativa à administração pública ou foco em outras prioridades
de modernização.

De modo geral, o mapa de calor é uma ferramenta analítica poderosa para avaliar a heterogeneidade
das estratégias de governança e identificar áreas potenciais para aprimoramento das políticas públicas.
Isso é sustentado pelo mapeamento visual das principais dimensões da governança em múltiplas nações,
fornecendo informações sobre como os países priorizam a modernização do setor público, a transparência
e a eficiência em seus frameworks administrativos.

A estrutura de agrupamento do mapa de calor está alinhada com a análise de agrupamento hierárquico
apresentada anteriormente, reforçando a segmentação dos países com base em características comuns de
governança. O agrupamento hierárquico é um método estatístico amplamente utilizado para agrupar ele-
mentos semelhantes em conjuntos hierárquicos, permitindo a identificação de padrões e semelhanças entre
os países analisados. Esse alinhamento metodológico fortalece a confiabilidade dos resultados, uma vez
que diferentes técnicas analíticas convergem para a mesma segmentação, reduzindo a probabilidade de
vieses e inconsistências na interpretação dos dados.

A convergência dessas metodologias analíticas oferece insights estratégicos sobre a eficiência do setor
público em diversos contextos nacionais, possibilitando a identificação de boas práticas e desafios enfren-
tados por cada país. A governança pública, definida como o conjunto de processos, normas e políticas que
regulam a administração estatal e a prestação de serviços públicos, apresenta variações significativas entre
as nações devido a fatores históricos, institucionais e tecnológicos. A análise combinada do mapa de calor
e do agrupamento hierárquico permite avaliar a maturidade digital dos países, a efetividade de suas políti-
cas públicas e a adoção de tecnologias emergentes, como a Inteligência Artificial (IA), para modernizar a
administração pública.

Além de identificar padrões de eficiência e inovação no setor público, os resultados servem como base
para discussões mais aprofundadas sobre políticas públicas voltadas à modernização administrativa e ao
fortalecimento da governança digital. Governança Digital pode ser definida como o conjunto de estruturas,
políticas, processos e práticas que orientam o uso estratégico das tecnologias digitais na administração
pública, com o objetivo de melhorar a eficiência governamental, promover a transparência, garantir a pres-
tação de serviços centrados no cidadão e reforçar a responsabilização institucional. Ela abrange não apenas
a adoção de ferramentas tecnológicas, como inteligência artificial, big data e serviços digitais, mas também
a forma como essas tecnologias são integradas aos princípios democráticos, à proteção de dados pessoais,
à inclusão digital e à participação social. A governança digital pressupõe uma visão sistêmica da trans-
formação do Estado, em que a inovação tecnológica está alinhada aos valores públicos, à equidade e à
sustentabilidade institucional (Venson, Figueiredo e Canedo 2024).

A digitalização dos serviços governamentais tem sido um dos pilares da transformação do setor público,
promovendo maior transparência, eficiência e acessibilidade para os cidadãos. A integração de tecnologias
inteligentes, como sistemas de automação, análises preditivas e plataformas digitais interativas, pode oti-
mizar a tomada de decisão, reduzir custos operacionais e ampliar a capacidade do governo de responder de
forma rápida e eficaz às demandas da sociedade (Marsicano et al. 2024).
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A análise também ressalta a relevância do Brasil dentro do cluster compartilhado com países europeus
de destaque, como Holanda e Suíça. Essa posição sugere que, apesar das diferenças estruturais e socioe-
conômicas, o Brasil adotou estratégias que o alinham a nações reconhecidas por sua governança digital e
inovação administrativa. A presença do país nesse grupo indica um potencial significativo para avançar nas
políticas de transformação digital do setor público, fomentando investimentos em infraestrutura tecnoló-
gica, capacitação de servidores públicos e desenvolvimento de regulamentações que garantam o uso ético
e eficiente da IA e outras tecnologias emergentes.

Assim, a análise do mapa de calor, combinada à abordagem do agrupamento hierárquico, não ape-
nas evidencia disparidades e avanços entre os países, mas também fornece uma base robusta para futuras
pesquisas sobre as melhores práticas de governança e o impacto das políticas públicas na melhoria da efi-
ciência e transparência do setor público. Nesse contexto, o Brasil, ocupando uma posição estratégica, é
crucial para acelerar sua trajetória rumo à modernização administrativa, alinhando-se a padrões internaci-
onais e promovendo um modelo de governança digital eficiente, acessível e sustentável.

4.3 INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E REQUISITOS PARA IMPLEMENTAÇÃO
DE IA NO CONTEXTO BRASILEIRO

4.3.1 Panorama da Infraestrutura Digital no Brasil: Avanços e Disparidades

A implementação efetiva de sistemas de Inteligência Artificial na administração pública brasileira de-
pende fundamentalmente de uma infraestrutura tecnológica robusta e acessível. Contudo, o Brasil apre-
senta um cenário marcado por contrastes significativos em termos de desenvolvimento digital, com avanços
notáveis em determinadas regiões e setores coexistindo com lacunas expressivas em outras áreas do país
(Mitkiewicz 2024). Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação (PNAD Contínua TIC) de 2023, realizada pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) (IBGE 2023), 92,5% dos domicílios brasileiros possuíam acesso à internet,
o que representa aproximadamente 72,5 milhões de residências (Estatística 2024). Este percentual repre-
senta um avanço significativo em relação a anos anteriores, evidenciando a expansão da conectividade no
país. No entanto, uma análise mais detalhada revela disparidades regionais importantes: enquanto nas áreas
urbanas o percentual de domicílios com acesso à internet alcançava 94,1%, nas áreas rurais este índice era
de apenas 82,5%.

As desigualdades regionais são ainda mais pronunciadas quando se analisa a qualidade da conexão.
De acordo com o Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (Ce-
tic.br), em 2024, enquanto 83,3% dos domicílios brasileiros com acesso à internet utilizavam banda larga
móvel, apenas 66,7% dispunham de banda larga fixa, considerada mais estável e adequada para aplicações
intensivas em dados, como sistemas de IA. Esta disparidade é particularmente acentuada nas regiões Norte
e Nordeste, onde a infraestrutura de telecomunicações ainda apresenta limitações significativas. Conforme
destacam Brandão et al. (Brandão e Arbix 2022), a infraestrutura de conectividade constitui apenas a ca-
mada mais básica dos requisitos tecnológicos para a implementação de IA. Além dela, são necessários data
centers, capacidade de processamento, armazenamento e transmissão de grandes volumes de dados, bem

41



como sistemas de segurança cibernética robustos. Nestes aspectos, o Brasil também apresenta disparida-
des regionais expressivas, com concentração de recursos tecnológicos avançados principalmente no eixo
Sul-Sudeste. Um estudo conduzido pela Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvi-
mento (UNCTAD) em 2025 aponta que, embora o Brasil tenha avançado significativamente na adoção de
tecnologias digitais, incluindo IA, o país ainda enfrenta lacunas importantes em termos de infraestrutura
tecnológica, especialmente em regiões menos desenvolvidas economicamente (Radović-Marković 2025).
O relatório destaca que estas disparidades podem limitar os benefícios potenciais da IA para o desenvolvi-
mento socioeconômico e a modernização da administração pública em escala nacional.

4.3.2 Requisitos Computacionais e de Armazenamento para Sistemas de IA

A implementação de sistemas de IA, especialmente aqueles baseados em técnicas avan-
çadas como aprendizado profundo (deep learning), impõe demandas substanciais em termos
de recursos computacionais e de armazenamento (Bueno e Santos 2024). Segundo Filgueiras e
Junquilho(Filgueiras e Junquilho 2023), estas demandas podem ser categorizadas em três dimensões prin-
cipais: capacidade de processamento, armazenamento de dados e infraestrutura de rede.

No que diz respeito à capacidade de processamento, sistemas de IA frequentemente requerem unida-
des de processamento gráfico (GPUs) ou unidades de processamento tensorial (TPUs), especializadas para
operações de álgebra linear e cálculos paralelos intensivos. Conforme observam Melo et al. (Melo et al.), o
Brasil enfrenta limitações significativas neste aspecto, com alta dependência de importação de hardware es-
pecializado e concentração de recursos computacionais avançados em poucas instituições, principalmente
nas regiões Sul e Sudeste.

Um levantamento realizado pela Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e
Comunicação (Brasscom) em 2024 1 indica que apenas 23% das organizações públicas brasileiras dispõem
de infraestrutura computacional adequada para implementar sistemas de IA mais complexos, como aqueles
baseados em redes neurais profundas. Esta limitação é ainda mais acentuada em instituições públicas de
menor porte e em regiões menos desenvolvidas economicamente.

Quanto ao armazenamento de dados, Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024) destacam que
sistemas de IA requerem não apenas grande capacidade de armazenamento, mas também arquiteturas
otimizadas para acesso rápido e processamento eficiente de dados. No Brasil, a infraestrutura de data
centers tem se expandido significativamente nos últimos anos, com investimentos que devem ultrapassar
US 2,4 bilhões em 2025, segundo projeções da International Data Corporation. No entanto, esta expansão
ocorre de forma desigual no território nacional, com concentração de aproximadamente 78% da capacidade
de armazenamento nas regiões Sudeste e Sul.

A infraestrutura de rede, por sua vez, representa um desafio adicional, especialmente para aplicações de
IA que requerem processamento em tempo real ou transferência de grandes volumes de dados. De acordo
com Araújo et al. (Araújo et al. 2025), a latência e a largura de banda disponíveis em diferentes regiões
do Brasil podem variar significativamente, impactando a viabilidade de determinadas aplicações de IA. Os
autores citam o exemplo de sistemas de videomonitoramento com análise em tempo real, que podem ser

1https://brasscom.org.br/inteligencia/relatorio-setorial/
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inviáveis em localidades com infraestrutura de rede limitada.

4.3.3 Desafios de Infraestrutura para a Administração Pública

A administração pública brasileira enfrenta desafios específicos relacionados à infraestrutura tecno-
lógica para implementação de IA, que vão além das questões de disponibilidade de recursos. Conforme
destacam (Almeida e Júnior 2025), estes desafios incluem a fragmentação de sistemas legados, a intero-
perabilidade limitada entre diferentes órgãos e níveis de governo, e restrições orçamentárias para investi-
mentos em tecnologia. A fragmentação de sistemas legados representa um obstáculo significativo para a
implementação de IA no setor público. Segundo um levantamento realizado pelo Tribunal de Contas da
União (TCU) em 2024, aproximadamente 65% dos sistemas de informação utilizados por órgãos federais
foram desenvolvidos há mais de dez anos, utilizando tecnologias que dificultam a integração com soluções
modernas de IA (União 2024). Esta situação é ainda mais crítica em estados e municípios com menor
capacidade de investimento em modernização tecnológica.

A interoperabilidade limitada entre sistemas de diferentes órgãos e níveis de governo também constitui
um desafio importante. Como observam Kulal et al. (Kulal et al. 2024), muitas aplicações de IA no setor
público requerem acesso a dados distribuídos em múltiplos sistemas e bases de dados, frequentemente
gerenciados por diferentes instituições. A ausência de padrões comuns e interfaces de programação de
aplicações (APIs) bem definidas dificulta a integração desses dados, limitando o potencial de sistemas de
IA para análise e tomada de decisão baseada em evidências.

As restrições orçamentárias representam outro obstáculo significativo, especialmente considerando as
disparidades regionais em termos de capacidade fiscal. Brandão et al. (Brandão e Arbix 2022) destacam
que, enquanto estados e municípios mais desenvolvidos economicamente podem realizar investimentos
substanciais em infraestrutura tecnológica, regiões menos favorecidas frequentemente enfrentam limita-
ções severas de recursos. Esta disparidade pode resultar em um "apartheid digital"na administração pú-
blica, com algumas jurisdições implementando soluções avançadas de IA enquanto outras permanecem
dependentes de processos manuais ou sistemas obsoletos. Um estudo conduzido pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV) em 2024 analisou os investimentos em tecnologia da informação e comunicação (TIC) rea-
lizados por estados brasileiros, identificando disparidades significativas: enquanto estados como São Paulo
e Santa Catarina investiam em média RS 142 per capita em TIC, estados como Maranhão e Pará inves-
tiam menos de R 45 per capita. Esta disparidade de investimentos reflete-se diretamente na capacidade de
implementação de soluções baseadas em IA na administração pública regional.

4.3.4 Capital Humano e Capacitação Técnica

Além da infraestrutura física, a implementação bem-sucedida de sistemas de IA na administração pú-
blica depende fundamentalmente de capital humano qualificado. Conforme destacam Filgueiras e Junqui-
lho (Filgueiras e Junquilho 2023), o Brasil enfrenta um deficit significativo de profissionais especializados
em IA, com disparidades regionais expressivas na disponibilidade de talentos. Segundo dados da As-
sociação Brasileira de Startups (Abstartups) e da Associação para Promoção da Excelência do Software
Brasileiro (Softex), em 2024, o Brasil possuía um deficit estimado de 530 mil profissionais na área de
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tecnologia da informação, com especialistas em IA representando uma das categorias com maior escassez
(Abstartups/ Softex, 2024). Este deficit é particularmente acentuado no setor público, que frequentemente
enfrenta dificuldades para atrair e reter talentos técnicos devido a limitações salariais e de planos de car-
reira. A distribuição geográfica destes profissionais também apresenta concentrações significativas.

De acordo com Melo et al. (Melo et al.), aproximadamente 72% dos profissionais brasileiros especi-
alizados em IA estão concentrados nas regiões Sudeste e Sul, com São Paulo respondendo sozinho por
cerca de 45% do total. Esta concentração reflete e reforça as disparidades regionais em termos de capa-
cidade de implementação de soluções baseadas em IA. No contexto específico da administração pública,
(Haesevoets, Verschuere e Roets 2025) identificaram três níveis de competências necessárias para a imple-
mentação efetiva de IA: (1) competências técnicas especializadas, como desenvolvimento de modelos e
engenharia de dados; (2) competências de gestão de projetos de IA; e (3) letramento básico em IA para
servidores que interagem com estes sistemas. Os autores argumentam que, para superar as disparidades
regionais, é necessário desenvolver estratégias de capacitação que abordem estes três níveis de forma inte-
grada.

Iniciativas como o Programa Nacional de Formação em Inteligência Artificial para o Setor Público,
lançado em 2023 pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, buscam abordar estas
lacunas de capacitação. O programa visa formar 25 mil servidores públicos em competências relacionadas
à IA até 2026, com atenção especial a regiões com menor disponibilidade de talentos especializados. No
entanto, como observaram Araújo et al. (Araújo et al. 2025), estas iniciativas ainda são insuficientes diante
da magnitude do desafio e da velocidade de evolução das tecnologias de IA.

4.3.5 Estratégias para Superação das Disparidades Regionais

Diante dos desafios identificados, diversas estratégias têm sido propostas e implementadas para superar
as disparidades regionais na infraestrutura tecnológica necessária para a adoção de IA na administração
pública brasileira. Estas estratégias podem ser categorizadas em quatro dimensões principais: políticas
públicas, modelos de compartilhamento de recursos, parcerias público-privadas e abordagens tecnológicas
adaptativas.

No âmbito das políticas públicas, destaca-se o Plano Nacional de Internet das Coisas (IoT) e o Plano
Nacional de Conectividade, que visam expandir a infraestrutura de conectividade em regiões menos atendi-
das. Estas iniciativas são fundamentais para criar as condições básicas necessárias para a implementação de
sistemas de IA, especialmente em regiões com limitações de infraestrutura digital (Brandão e Arbix 2022).

A Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA), instituída em 2021, também inclui diretrizes
específicas para abordar disparidades regionais. O documento estabelece como objetivo promover investi-
mentos públicos e privados sustentados em infraestrutura, considerando as diferentes realidades regionais.
No entanto, como observam (Filgueiras e Junquilho 2023), a EBIA ainda carece de mecanismos concretos
de implementação e alocação orçamentária específica para atingir este objetivo. Modelos de compartilha-
mento de recursos representam outra estratégia promissora.

Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024) destacam iniciativas como o Centro Nacional de
Processamento de Alto Desempenho (CENAPAD) e a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP), que
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disponibilizam infraestrutura computacional avançada para instituições públicas e acadêmicas em diferen-
tes regiões do país. Os autores argumentam que a expansão destes modelos, com foco específico em recur-
sos para IA, poderia democratizar o acesso a capacidades computacionais avançadas. Parcerias público-
privadas também emergem como estratégias relevantes para superar limitações de infraestrutura. Almeida
e Júnior (Almeida e Júnior 2025) analisaram casos bem-sucedidos de colaboração entre governos estaduais
e empresas de tecnologia para implementação de soluções de IA em serviços públicos. Os autores destacam
o exemplo do estado do Ceará, que estabeleceu parcerias com empresas de tecnologia para implementar
sistemas de IA em áreas como segurança pública e saúde, superando limitações locais de infraestrutura.

Abordagens tecnológicas adaptativas, por sua vez, envolvem o desenvolvimento de soluções de IA
que possam operar eficientemente mesmo em contextos com limitações de infraestrutura. Melo et al.
(Melo et al.) descreveram técnicas como "edge computing"(computação de borda) e modelos de IA otimi-
zados para dispositivos com recursos limitados, que podem viabilizar aplicações em regiões com restrições
de conectividade ou capacidade computacional. Um exemplo notável é o projeto "IA na Ponta", desen-
volvido pela Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação em Saúde (EMBRAPII) em parceria com univer-
sidades regionais. O projeto adapta modelos de IA para diagnóstico médico para operar em dispositivos
móveis com conectividade limitada, permitindo sua utilização em unidades de saúde em regiões remotas
da Amazônia e do semiárido nordestino.

4.3.6 Requisitos Mínimos e Recomendações para Implementação de IA na Administração
Pública

Com base na análise das condições de infraestrutura e das disparidades regionais, é possível estabelecer
um conjunto de requisitos mínimos e recomendações para a implementação de sistemas de IA na admi-
nistração pública brasileira. Estes requisitos devem ser entendidos como diretrizes adaptáveis a diferentes
contextos regionais, reconhecendo a heterogeneidade do país em termos de desenvolvimento tecnológico.
Araújo et al. (Araújo et al. 2025) propuseram uma estrutura de requisitos em três níveis: básico, interme-
diário e avançado, correspondendo a diferentes tipos de aplicações de IA e contextos de implementação.
No nível básico, os autores incluem requisitos como conectividade estável com velocidade mínima de
10 Mbps, servidores com capacidade de processamento moderada, e pessoal com treinamento básico em
ciência de dados.

Estes requisitos seriam suficientes para implementar aplicações mais simples, como chatbots e sistemas
de classificação de documentos. Para aplicações de nível intermediário, como sistemas de análise preditiva
e reconhecimento de padrões em dados estruturados, os requisitos incluem conectividade de banda larga
com velocidade mínima de 50 Mbps, servidores com GPUs de entrada, capacidade de armazenamento
escalável, e equipes com especialistas em ciência de dados e engenharia de software. Já para aplicações
avançadas, como sistemas de visão computacional em tempo real ou processamento de linguagem natural
complexo, são necessários recursos mais robustos, incluindo infraestrutura de computação de alto desem-
penho e equipes multidisciplinares especializadas. Complementarmente, Kulal et al. (Kulal et al. 2024)
enfatizaram a importância de requisitos não-técnicos, como estruturas de governança de dados, políticas
de privacidade e segurança, e mecanismos de transparência e prestação de contas. Os autores argumen-
tam que estes elementos são tão importantes quanto a infraestrutura técnica para garantir a implementação
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responsável e efetiva de sistemas de IA no setor público. Com base nestas considerações, e reconhecendo
as disparidades regionais identificadas anteriormente, recomenda-se uma abordagem gradual e contextua-
lizada para a implementação de IA na administração pública brasileira. Esta abordagem deve priorizar:

1. Avaliação realista da infraestrutura disponível e das capacidades técnicas locais antes da seleção de
projetos de IA;

2. Priorização inicial de aplicações com requisitos de infraestrutura compatíveis com as condições lo-
cais, expandindo gradualmente para soluções mais complexas à medida que a infraestrutura é forta-
lecida;

3. Investimentos coordenados em infraestrutura digital básica, especialmente em regiões com limita-
ções significativas;

4. Desenvolvimento de modelos de compartilhamento de recursos computacionais entre diferentes ór-
gãos e níveis de governo;

5. Programas de capacitação técnica adaptados às necessidades e realidades regionais;

6. Parcerias com instituições acadêmicas e empresas de tecnologia para superar limitações locais de
infraestrutura e expertise;

7. Adoção de tecnologias adaptativas que possam operar eficientemente mesmo em contextos com
limitações de infraestrutura.

Como observaram Brandão (Brandão e Arbix 2022), a implementação bem-sucedida de IA na ad-
ministração pública brasileira não depende apenas de tecnologias avançadas, mas também de sua
adequação às realidades e necessidades locais. Os autores argumentam que, em muitos casos, so-
luções mais simples e robustas, adaptadas ao contexto local, podem gerar mais valor público do
que sistemas tecnologicamente sofisticados que não consideram as limitações de infraestrutura e as
especificidades regionais.

4.3.7 Estudos de Caso: Superando Barreiras de Infraestrutura

Diversos casos de implementação de IA na administração pública brasileira demonstram estratégias
bem-sucedidas para superar limitações de infraestrutura e disparidades regionais. Estes exemplos
oferecem insights valiosos sobre abordagens práticas que podem ser adaptadas a diferentes contex-
tos. Um caso notável é o Sistema Integrado de Monitoramento Ambiental (SIMA), implementado
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em par-
ceria com universidades regionais. O sistema utiliza técnicas de IA para detectar desmatamento e
queimadas na Amazônia, operando com uma arquitetura distribuída que combina processamento em
nuvem com análises locais em unidades descentralizadas (Filgueiras e Junquilho 2023). Esta abor-
dagem permite superar limitações de conectividade em regiões remotas, onde o acesso à internet é
instável ou limitado.
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Outro exemplo relevante vem do estado do Ceará, que implementou o sistema "Ceará Transparente",
utilizando IA para análise de dados orçamentários e detecção de potenciais irregularidades em con-
tratos públicos. Conforme descrito por Melo et al. (Melo et al.), o sistema foi desenvolvido com
uma arquitetura modular que permite diferentes níveis de funcionalidade dependendo da infraes-
trutura disponível. Em regiões com conectividade limitada, o sistema opera com funcionalidades
básicas localmente, sincronizando com servidores centrais quando a conexão está disponível. No
âmbito municipal, destaca-se o caso de Teresina (PI), que implementou um sistema de IA para oti-
mização de rotas de coleta de resíduos sólidos, adaptado para operar com infraestrutura tecnológica
limitada. O sistema utiliza algoritmos simplificados que podem ser executados em hardware con-
vencional, demonstrando que soluções de IA podem gerar valor significativo mesmo em contextos
com restrições de recursos (Araújo et al. 2025).

Estes casos ilustram princípios importantes para superar barreiras de infraestrutura: (1) adaptação
de soluções às condições locais; (2) arquiteturas modulares e escaláveis; (3) combinação de pro-
cessamento centralizado e distribuído; e (4) foco em problemas específicos com alto potencial de
impacto. Como observam Vasilakopoulos et al. (Vasilakopoulos et al. 2024), estas abordagens prag-
máticas e contextualizadas frequentemente geram resultados mais sustentáveis do que tentativas de
implementar soluções tecnologicamente avançadas sem considerar as limitações locais.

Sumário: O estudo identificou três clusters de países com diferentes níveis de maturidade e estraté-
gias em governança digital e uso de IA no setor público. Brasil se destaca em um grupo alinhado a
países europeus como Polônia e Áustria, refletindo avanços em transparência, eficiência e inovação
tecnológica. O mapa de calor revelou disparidades na adoção de práticas de governança, eviden-
ciando desafios e oportunidades para modernização administrativa. A convergência entre métodos
reforça a confiabilidade dos resultados e a importância de políticas públicas para fortalecer a gover-
nança digital. Por fim, o Brasil tem potencial para acelerar sua transformação digital, alinhando-se
a padrões internacionais e promovendo uma administração pública mais eficiente e ética.
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5 CONCLUSÃO E TRABALHOS FUTUROS

A pesquisa realizada nesta dissertação representa uma contribuição importante para a compreensão da
interseção entre Inteligência Artificial, governança e administração pública. Ao analisar múltiplos casos
em diferentes níveis e esferas de governo, este trabalho oferece uma visão abrangente dos avanços, desa-
fios e oportunidades relacionados à adoção da IA no setor público brasileiro. Os resultados evidenciam
o impacto da IA na modernização da administração pública, por meio da otimização de processos inter-
nos, aprimoramento da tomada de decisão e fortalecimento do engajamento institucional. Além disso, o
estudo destaca o potencial da IA para promover eficiência, transparência e responsabilidade — princípios
essenciais para um modelo de governança orientado por dados e centrado no cidadão.

Um aspecto interessante revelado na análise é a crescente adoção de metodologias avançadas de IA,
como Redes Neurais e Modelos Baseados em Árvores de Decisão. Essas abordagens indicam uma mu-
dança de paradigma, migrando de técnicas estatísticas convencionais para modelos mais sofisticados, pre-
ditivos e adaptativos. Embora os métodos tradicionais continuem relevantes, seu papel tornou-se mais
especializado e complementar, apoiando as capacidades ampliadas das soluções impulsionadas por IA.
Essa transição reflete o reconhecimento crescente do potencial da IA para processar grandes volumes de
dados, identificar padrões e gerar insights antes inalcançáveis por ferramentas analíticas convencionais.

No entanto, apesar desses avanços, o estudo também evidencia disparidades na adoção e distribuição
das iniciativas de IA dentro do setor público. Enquanto algumas instituições se envolvem ativamente em
múltiplos projetos com IA, outras apresentam participação limitada, resultando em um cenário desigual de
desenvolvimento tecnológico. Essa assimetria suscita preocupações relacionadas à equidade e inclusão na
aplicação da IA entre os entes governamentais. Sem políticas estratégicas que promovam a participação
ampla e equitativa, há o risco de que a modernização orientada por IA fique restrita a instituições especí-
ficas, perpetuando ineficiências. Portanto, este estudo reforça a necessidade urgente de políticas públicas
que garantam a implementação sistemática, inclusiva e alinhada aos objetivos de governança digital.

Outro desafio significativo identificado é a falta de padronização na documentação dos projetos de
IA e a transparência limitada sobre as metodologias utilizadas. Uma parcela considerável das iniciativas
analisadas foi classificada como “Não Informada” quanto à metodologia, evidenciando deficiências na sis-
tematização dos dados e na divulgação das informações. Essa ausência de documentação clara dificulta a
avaliação de tendências, o estabelecimento de boas práticas e o cumprimento de normas éticas e regulató-
rias. Sem diretrizes bem definidas para estruturar e divulgar dados relacionados à IA, o compartilhamento
de conhecimento e a replicação de modelos bem-sucedidos tornam-se fragmentados, limitando o potencial
de escalabilidade e impacto mais amplo. Para enfrentar essa questão, o estudo defende a criação de marcos
regulatórios mais rigorosos que exijam documentação e transparência nas iniciativas de IA, promovendo
um ambiente de aprendizado contínuo e confiança.

Além disso, uma análise comparativa com países da União Europeia reforça a importância desta pes-
quisa. A aplicação de técnicas de agrupamento hierárquico demonstra que o Brasil compartilha várias
características de governança digital com economias tecnologicamente avançadas, como Holanda e Suíça.
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Esse resultado indica que o país tem avançado no alinhamento de suas estratégias de governança em IA
com as melhores práticas globais, mesmo diante de desafios estruturais e socioeconômicos. A análise do
mapa de calor corrobora essa convergência, destacando semelhanças em esforços de transformação digital,
iniciativas de transparência e implementação de políticas. Essas constatações posicionam o Brasil como
um ator relevante nas discussões internacionais sobre governança de IA, abrindo caminhos para troca de
conhecimentos, parcerias transnacionais e cooperação estratégica em inovação digital.

Por fim, a governança pública orientada por IA representa uma oportunidade transformadora para me-
lhorar a capacidade de resposta, eficiência e acessibilidade da administração pública. A IA pode redefinir a
interação entre governos e cidadãos, automatizando processos rotineiros, aprimorando a tomada de decisão
por meio de insights baseados em dados e facilitando a oferta proativa de serviços. Contudo, para concreti-
zar esse potencial, é necessário superar barreiras institucionais e regulatórias existentes. As próximas fases
de adoção da IA devem priorizar o desenvolvimento de frameworks padronizados para documentação dos
projetos, a ampliação da literacia em IA e das competências técnicas dos servidores públicos, além da
implementação de modelos de governança que integrem aspectos éticos, legais e sociais.

Pesquisas futuras devem aprofundar a análise das dimensões econômicas e institucionais da adoção
da IA, aprimorando os modelos de classificação e avaliando suas implicações de longo prazo para as
estruturas de governança. Em particular, são recomendados estudos que investiguem como a IA influencia a
formulação de políticas públicas, os modelos de prestação de serviços e a eficiência geral da administração
pública. Ao incorporar perspectivas mais amplas, que considerem viabilidade econômica, escalabilidade
e governança ética, futuras investigações poderão fornecer insights mais profundos sobre o papel da IA
como catalisadora da transformação digital sustentável e inclusiva.

Em síntese, este estudo contribui para o debate contínuo sobre a adoção da IA na administração pública
brasileira, estabelecendo uma base sólida para moldar o futuro da governança digital. Ao se posicionar ao
lado de economias digitalmente maduras, o Brasil tem a oportunidade de consolidar um modelo de ad-
ministração pública que harmonize eficiência operacional, responsabilidade social e inovação tecnológica.
Para alcançar essa visão, serão necessários investimentos estratégicos em infraestrutura digital, o desen-
volvimento de políticas regulatórias avançadas e um compromisso firme com transparência, inclusão e
governança centrada no cidadão. Assim, a integração bem-sucedida da IA na administração pública repre-
senta não apenas um avanço tecnológico, mas um passo fundamental para redefinir a governança na era
digital.
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